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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Declaro aberta a 11ª

reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº

1.876, de 1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que dispõe sobre áreas de preservação

permanente, reserva legal, exploração florestal e dá outras providências.

Leitura da ata.

Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da 10ª reunião a todos os

membros presentes, indago se há necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM  - Peço a dispensa da leitura da

ata, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Está dispensada a

leitura da ata.

A ata está em discussão.

Não havendo quem queira discuti-la, coloco-a em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada.

Ordem do Dia.

A pauta de hoje prevê audiência com o Sr. Ministro da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, Sr. Reinhold Stephanes, que já se encontra presente.

Antes de conceder a palavra ao Ministro, esclareço os procedimentos a serem

observados durante os trabalhos de hoje. O Sr. Ministro disporá de 60 minutos para

explanação, podendo o prazo ser prorrogado por mais 20 minutos, por deliberação

do Plenário, só sendo permitidos apartes durante a prorrogação. Finda a

apresentação, concederei a palavra primeiro ao Relator e, em seguida, aos autores

de requerimentos e membros da Comissão, respeitada a ordem de inscrição, para

cada um formular suas considerações ou pedidos de esclarecimento. Os Deputados

inscritos para interpelar os convidados poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto

da exposição pelo prazo de 3 minutos, tendo o convidado o mesmo tempo para

resposta. Por último, concederei a palavra aos não membros inscritos para o debate.

O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM  - Sr. Presidente, questão de

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - V.Exa. tem a palavra.
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O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM  - Sr. Presidente, não só eu, como

também o Deputado Moreira Mendes, representamos o Estado de Rondônia, e

neste momento temos notícia de que em Buritis há um confronto entre o povo da

cidade e a polícia do Lula. É tiro para lá, é bomba, há uma guerra por questões

ambientais.

A situação é crítica hoje no País. É importante que esta Comissão, que o

Presidente e o Relator, que conhecem os problemas de Rondônia, busquem o mais

rápido possível uma solução para esse problema ambiental que repercute na área

do Ministro Stephanes, que é a agricultura e a agroindústria.

Daqui a pouco, seremos os primeiros a incentivar uma guerra em Rondônia,

porque, se o Legislativo cruzar os braços e o Governo Federal não fizer a sua parte,

vamos ter de sair às ruas levantando a bandeira, digamos, de um movimento

inadequado.

O próprio Deputado Moreira Mendes sabe o que está ocorrendo hoje no

Estado, carente de um apoio do Congresso e do Governo Federal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço as

ponderações ao nobre Deputado Ernandes Amorim. Tendo em vista as nossas

audiências Brasil afora, inclusive no Estado de V.Exa., estão sendo levantadas — e

creio que o Relator está considerando em seu relatório — questões absurdas. Com

certeza, devemos nos manifestar ao Ministro do Meio Ambiente, inclusive, para que

possamos ajudar no que for possível. Portanto, fica registrado o depoimento de

V.Exa.

Tem a palavra o nobre Relator.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Sr. Presidente, creio que a Comissão

deveria requerer, ao Ministro do Meio Ambiente e ao Ministro da Justiça, explicações

sobre os fatos ocorridos em Buritis. Da mesma forma, a Comissão deveria requerer

ao Prefeito, ao Presidente da Câmara e ao Governo do Estado, um relatório sobre

os acontecimentos no Estado de Rondônia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Moreira Mendes.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, inicialmente, quero

pedir licença ao Ministro, pois sei que S.Exa. tem importante palestra a nos dar, mas
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quero complementar a notícia que trouxe o Deputado Ernandes Amorim. Já registrei

no plenário da Casa que há um confronto real. Hoje, 4 mil pessoas de Buritis estão

em pé de guerra com a Força Nacional, que não protege o produtor rural, de levar

assistência, de combater uma tal de LPC, uma Liga dos Camponeses Pobres, que

de liga e de camponeses não tem nada. Um bando de bandido, encapuzados,

invadem propriedades, destroem e queimam tudo. Desses, a Força Nacional sequer

chega perto — estão lá dentro da reserva do Bom Futuro. Foi feito um acordo entre

o Governo Federal e o Governo do Estado para liberar a Usina de Jirau — isso é

bom que se registre. O Governo Federal não está cumprindo a sua parte, não libera

a parte da reserva invadida há mais de 25 anos para os pequenos produtores, e está

aí o resultado do confronto.

Hoje, o Exército está lá, não deixa entrar óleo diesel, não deixa sair produção,

nada. Então, esse é um problema anunciado. Isso, venho dizendo há muito tempo, o

Deputado Amorim vem dizendo há muito tempo. Está aí o confronto e vai se

generalizar para o Brasil todo se não houver uma tomada de posição clara do

Governo com referência a esse conflito que existe hoje entre meio ambiente e

produção. Ninguém quer ser contra o meio ambiente, mas também ninguém pode

ser contra a produção.

Então, faço esse registro. Estou recebendo informações atualizadas, e vou,

na medida do possível, comunicando.

O encaminhamento feito pelo Relator é o correto. O Ministro da Justiça já foi

várias vezes comunicado desses fatos, de que tudo isso ia acontecer, não tomou

uma única providência. Inclusive, uma audiência pública foi feita aqui nesta

Comissão para denunciar essa tal Liga dos Camponeses Pobres, e nada foi feito.

“Não!, aquilo é um movimento social de reivindicação.”

Está aí o resultado: estão botando fogo na cidade de Buritis, no meu Estado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Deputado

Moreira Mendes.

Fica registrada a posição do Sr. Relator, Deputado Ernandes Amorim, e

também do Deputado Moreira Mendes. Podemos até marcar uma audiência ainda

hoje à tarde com o Sr. Ministro da Justiça, para relatar, inclusive, esse fato registrado

em audiência pública nesta tarde de hoje.
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Feito isso, passo a palavra, então, ao Sr. Ministro Reinhold Stephanes, pelo

prazo de 60 minutos.

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES - Meu caro Presidente, caro

Relator, Srs. Deputados, demais presentes, peço permissão para abrir um

parêntese, ao iniciar as minhas colocações, para falar um pouco do grau de

inteligência que tem o Ministério da Agricultura para participar de debates de

assuntos de meio ambiente.

Repetindo, vou falar um pouco da capacitação e da inteligência que o

Ministério da Agricultura tem para participar de debates de assuntos de meio

ambiente. Os senhores vão observar, ao longo da minha exposição, por que faço

essa introdução.

O Ministério da Agricultura tem uma organização chamada EMBRAPA Meio

Ambiente, onde temos dezenas de especialistas, cientistas, doutores, pós-

doutorados, especializados em ambientes, para analisar a compatibilidade entre

produção e meio ambiente e fazer com que a agricultura seja sustentável. Isso

significa que as pesquisas se desenvolvem no sentido de criar tecnologias que

sejam sustentáveis. Então, esse é primeiro ponto importante.

Na EMBRAPA, temos uma plataforma de estudos, fora dessa EMBRAPA

Meio Ambiente, que também tem quase 30 cientistas trabalhando, que estudam os

vários cenários do aquecimento global e seus impactos sobre a agricultura. Ou seja,

ela procura se antecipar em 20, 30, 40 ou 50 anos, projetando cenários e verificando

o que vai acontecer em cada cenário em termos de alteração do clima, no sentido de

adaptarmos as culturas a esses novos cenários.

Então, se já sabemos que nesses 30 anos, na região de Minas, onde hoje se

planta café, não vai ser possível plantar café, precisamos onde será possível, que

variedades e multiplicações genéticas essas variedades deverão ter. E assim com

soja, com milho, enfim, com todos os outros produtos.

Temos já 2 grandes organizações com grupos de inteligências que estudam

essas questões ambientais. Temos um terceiro grupo que é vinculado ao Instituto

Nacional de Meteorologia, que participa de uma rede mundial que estuda os

impactos daquilo que vem acontecendo com as mudanças climáticas, ou seja,

registra as mudanças climáticas, comunica e discute isso em rede mundial.
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Finalmente, temos um quarto setor, que é EMBRAPA Monitoramento por

Satélite, uma organização situada dentro de uma área militar, já que ela faz os

serviços de monitoramento por satélite para a segurança nacional, e que também

estuda esses fenômenos e essas questões.

Então, o Ministério da Agricultura tem, efetivamente, uma massa crítica de

inteligência capaz de participar desses debates.

O que procuramos? Até aqui, o Ministério, em raros momentos, tem

participado desses debates e dessas discussões — em raríssimos momentos. A

grande maioria dos atos praticados em relação ao meio ambiente que atingem

diretamente a agricultura, tanto o setor agrícola, através de suas Lideranças, quanto

o Ministério da Agricultura, quanto a EMBRAPA ou o próprio Ministro da Agricultura

tomavam conhecimento disso normalmente por Diário Oficial, não obstante, tendo

ele todas as condições de participar desses debates.

Sempre desejamos exatamente levar esse debate com racionalidade,

equilíbrio e fundamentação técnica e científica. Em nenhum momento este Ministro

tomou uma posição pública em relação a uma questão de meio ambiente sem estar

respaldado por estudos técnicos e científicos dos órgãos que compõem o Ministério

da Agricultura ou de algumas universidades, que muitas vezes têm sido solicitadas.

Como temos sentido muito que há confusão entre 2 argumentos: as questões

ambientais, propriamente ditas, ou seja, o Código Florestal, a legislação que compõe

hoje o meio ambiente; a discussão dos efeitos da emissão de gases para o efeito

estufa. Então, mormente tem havido uma confusão ou tem se criado uma confusão

entre essas 2 situações, que, aparentemente fazem parte de um mesmo conceito —

aparentemente.

Digo isso porque o próprio — infelizmente, S.Exa. nunca está presente

quando faço exposições — Deputado Sarney Filho, numa discussão com lideranças,

quando terminei a exposição, ainda estávamos tratando de Código Florestal,

começou a falar de gases de efeito estufa, e não era bem o que estava em debate.

Ou seja, há efetivamente uma confusão. Jornalistas constantemente também me

abordam em relação a essa pauta, demonstrando que há um pouco de confusão.
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Vou tentar abordar isso de forma diferente: questões ambientais decorrentes

do Código Florestal e de seu conjunto de normas que surgiram depois do Código; e

questão de emissões de gases do efeito estufa.

Cito um exemplo para mostrar que, quando tratamos disso, temos muitas

diferenças. Se discutimos, num determinado momento, a plantação de maçãs nas

encostas e topos de morro de São Joaquim, capital brasileira da maçã, não estamos

gerando nenhuma questão de efeito estufa. Ao contrário, eles ajudam a sequestrar.

O mesmo acontece com o café, nas encostas de Minas — não estou gerando

nenhum efeito estufa. Quando planto soja, num plantio direto, com qualidade, estou

sequestrando mais do que emitindo. Então, também não estou gerando nenhum

efeito estufa. Quando se plantam florestas, também estamos sequestrando, ou, na

pior das hipóteses, se não mantenho o estoque, estou mantendo o equilíbrio entre

as emissões e o sequestro que fazemos.

Vejam bem, por um lado, essas atitudes que acabei de citar podem até ser

positivas sob a ótica da emissão de gases de efeito estufa, mas elas são negativas

sob o ponto de vista da legislação ambiental. Então, acho que temos de ter muita

clareza e ver se estamos discutindo a biodiversidade ou a emissão de gases de

efeito estufa, ver qual dos dois pontos estamos discutindo, quer dizer, não fazer

confusão entre essas duas questões.

Vale a pena continuar explorando ainda essas duas visões, principalmente

quando tratamos da questão do Código Florestal e de toda sua legislação

decorrente, que é extremamente vultosa. Quase 16 mil itens compõem hoje essa

legislação, que é difícil, complexa.

Trouxe isto só para mostrar a V.Exas. São mil páginas, em letras miúdas, só

em resoluções do CONAMA. E este volume aqui, também em letras miúdas, é só a

chamada legislação básica. Quando somarmos isso aos atos, portarias, decretos,

outros atos, inclusive de órgãos estaduais, chegaremos a um volume extraordinário

de normas.

E, vejam bem, agricultor não lê Diário Oficial, agricultor de médio a pequeno

não tem dinheiro para contratar advogado. Começamos por aí. Por que cito isso?

Porque alguém pode incorrer em uma dessas normas. Há normas aqui em que o

agricultor tem 10 dias para fazer o recurso, e ele nem sabe por onde começar. Mas,
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ao analisarmos esse conjunto de normas, a primeira diferença que observamos é a

de que nem o Ministério da Agricultura, nem os agricultores, nem os órgãos

especializados participaram desse debate, dessa discussão. Ou seja, todas as

normas foram realizadas exclusivamente sob o ponto de vista dos ambientalistas e

por ambientalistas.

Em nenhum momento estou aqui condenando os ambientalistas. Ao contrário,

eles merecem nossos aplausos e nossos elogios, mas eles defendem uma doutrina.

Como doutrina, eles estão corretos, mas não significa que entendam de meio

ambiente. Por isso, cometeram erros enormes na elaboração dessa legislação. Se

alguém tivesse capacidade ou tempo de se aprofundar em toda essa legislação,

encontraria absurdos em cima de absurdos em termos de falta total de

conhecimento de fundamentos técnico-científicos em relação ao meio ambiente.

Há poucos dias, foram convocados alguns técnicos e cientistas para

participarem de algumas reuniões do CONAMA. Depois, conversei com eles. O que

eles acharam? A resposta deles foi: “Ficamos impressionados com o grau de

amadorismo com que as coisas são discutidas naquele fórum.” Não dá para chamar

um técnico especialista ou um cientista para participar da discussão, porque o

debate é doutrinário, não é um debate técnico-científico.

Então, temos aí uma primeira questão básica, que é fundamental. Vamos

agora olhar para o outro lado: emissão de gases de efeito estufa.

A agricultura tem uma grande responsabilidade na emissão de gases de

efeito estufa, porque, ao se mexer com a terra, que é um depósito de matéria

orgânica, um depósito de carbono, efetivamente estão-se emitindo gases de efeito

estufa. Só que, nessa área de emissão de gases de efeito estufa, aconteceu um

processo diferente. Depois de determinado momento, o Ministério da Agricultura foi

convidado a participar das discussões e teve a possibilidade de ajudar a construir

programas e soluções em termos de emissões de gases de efeito estufa. E é muito

interessante isso, que estou colocando bem, porque, durante muito tempo, digo até

60 dias atrás, discutiu-se a participação do Brasil em Copenhague, e em nenhum

momento o Ministério da Agricultura foi chamado, em nenhum momento.

Por um artigo que escrevi e publiquei na Folha e, em seguida, por um editorial

no jornal O Globo, fui chamado a participar dos debates. Muita gente ficou
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impressionada pelo fato de o Ministério ter dito: ”Nós temos soluções, sim, para

diminuir em 20%, em termos absolutos, de forma técnica, científica, fundamentada,

a emissão de gases de efeito estufa no prazo de 10 anos.” Todos se alertaram e

passamos a participar das discussões.

Estou contando isso apenas para mostrar que há uma grande diferença entre

o Ministério participar e não participar do debate. Em uma área aqui, ele não

participou, portanto muitas coisas foram feitas de forma errada e não temos

condições de cumprir; e aqui, quando ele teve condições de participar, ajudou a

construir efetivamente soluções adequadas e importantes.

Quando se analisam as duas questões, vemos consequências totalmente

diferentes. Se observarmos a questão da emissão de gases de efeito estufa, tudo o

que se fizer em termos de adoção de tecnologia — não falo aqui de tecnologia de

prateleira, falo da tecnologia que já é praticada, que já é usada, formas de manejo já

usadas — tanto ganha o planeta Terra, em termos de diminuição das emissões,

quanto ganha o agricultor ao utilizar essa tecnologia.

Por exemplo, se o plantio direto sobre a palha for feito com qualidade,

teremos um balanço positivo entre emissões e sequestro de carbono. Ou seja, isso é

bom. E quem utiliza a técnica é o agricultor, que leva vantagens e ganha mais se a

utilizar, porque ele terá produtividade maior e resistência maior às secas. Eu até

poderia dizer que, se essa tecnologia não existisse, dificilmente o Rio Grande do Sul

estaria hoje produzindo soja.

Então, quando se adota um tipo de tecnologia, ou seja, o plantio direto na

palha com qualidade — faço questão de usar as palavras “com qualidade”, porque

muitos o usam, mas sem a qualidade necessária —, teremos um balanço positivo.

Se criarmos mecanismos, que são muito fáceis, de induzir o aumento da área hoje já

plantada em mais 8 ou 10 milhões de hectares no prazo de 10 anos, estaremos

sequestrando mais de 20 milhões de toneladas em emissões de gases por ano.

Então, temos aí uma solução efetiva e rápida — fala aqui o agrônomo.

Se usarmos a fixação biológica da bactéria para nitrogenar nossas plantas,

em vez de utilizarmos o nitrogênio mineral — com isso estamos gerando gases de

efeito estufa de maneira muito forte, porque ele é muito mais forte que o carbono —,
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também estaremos ajudando a economizar. Então, é outro projeto que pode ser

feito.

A pecuária, digamos assim, seria a grande vilã em termos de uso de

pastagens, em termos de baixa densidade de uso e em termos de degradação de

áreas, na medida em que criássemos mecanismos para recuperar áreas

degradadas. E existem muitos estudos técnico-científicos sobre a diferença entre

uma área bem utilizada, uma área mal utilizada e uma área degradada em termos

daquilo que já foi emitido de gases de efeito estufa, em termos da possibilidade de

recuperar e de sequestrar gases de efeito estufa. Se isso também for feito — e tudo

foi calculado, foi apresentado projeto —, serão também milhões e milhões de

toneladas que passaremos a economizar. Se fizermos tecnologia com integração

entre lavoura e pecuária, novamente conseguiremos melhorar o manejo da terra e,

em consequência, estaremos diminuindo a emissão de gases de efeito estufa.

Assim, foi elaborada uma série de programas, que foram construídos em

conjunto. É interessante deixar bem clara a diferença entre as consequências do

chamado Código Florestal e dessa legislação decorrente e os efeitos em relação à

utilização de manejo e tecnologias para diminuir a emissão de gases de efeito

estufa. Todos ganham nesse processo.

Quando se fala em Código Florestal e na legislação decorrente, vemos que,

neste momento, dos mais ou menos 5,5 milhões de agricultores brasileiros, 3

milhões estão infringindo algum item da legislação. Então, temos 3 milhões de

agricultores, mais da metade, fora da legislação; e destes, como consequência, 1

milhão de agricultores terão de deixar suas propriedades, porque elas se tornarão

inviáveis em termos de utilização. Estou falando basicamente de pequenos e médios

produtores agrícolas. Esse dado é incontestável, incontestável!

Aliás, quem primeiro levantou esse dado foi um Deputado oriundo de

pequenas propriedades e assentamentos, o Deputado Assis do Couto. Não obstante

esse dado, temos o cálculo dele em termos de análise de toda a execução dessa

legislação.

Existe outra consequência de impacto. Por exemplo, o Estado do Paraná

perde uma capacidade de produção imediata de 12 milhões de toneladas de

produto, com todas as consequências econômicas naqueles municípios onde há
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essa perda e cujos milhares e milhares de produtores terão de deixar de produzir.

Vejam um fato interessante. Quando analisamos essa questão no Paraná e a

comparamos, do outro lado, com a emissão de gases de efeito estufa, observamos

que isso não tem nada a ver com a emissão de gases de efeito estufa, tem a ver

simplesmente com uma legislação que nos obriga a recompor uma biodiversidade

que já desapareceu há 50 ou 100 anos.

Fizemos alguns cálculos, em termos de propriedades, tomando uma

propriedade de média a pequena, com 150 hectares. Esses cálculos que apresentei

foram feitos pela organização das cooperativas. As propriedades que serão afetadas

e que são a maioria por essa legislação, se continuarem produzindo da forma que

produzem hoje, embora de maneira sustentável, terão uma renda bruta em torno de

50 mil. Se elas adotarem a legislação, essa renda cairá para 23 mil, porque os

custos fixos existem. Então, os custos fixos se mantêm. Isso mostra o impacto que

há numa propriedade paranaense de média a pequena. Mais tarde, darei outros

exemplos.

Mas, ainda como consequências, vejam que a legislação não permite plantar

em topo de morro, em encostas e em várzeas. E o pior, se olharmos a definição que

o CONAMA deu do que é topo de morro e do que são encostas, veremos que é algo

absolutamente insustentável sob o ponto de vista técnico-científico.

Ainda esta semana — eu acho que todos assistiram a isso, é apenas um

exemplo —, o Globo Rural apresentou um produtor de café em Minas Gerais. Quem

viu isso? Esse produtor dizia: “Bom, aqui plantamos há 100 anos café.” E era uma

propriedade bem organizada. A terra continuava lá: o café, bonito; a terra,

preservada. Ele inclusive mostrou como vem preservando bem a terra, até porque,

se não estivesse preservada, ele não estaria produzindo durante 100 anos, já que, a

cada ano, ele tem que aumentar a produtividade. E ele perguntava exatamente isso:

“O que eu vou fazer? Eu tenho que abandonar essa terra aqui.” E ele é o exemplo

de milhares e milhares de produtores. Eu trouxe também esta revista aqui, em que

um agrônomo de São Joaquim, numa plantação maravilhosa, dizia: “Eu e mais 2.200

produtores de maçã tivemos que assinar um Termo de Ajuste De Conduta no

sentido de cortar as nossas árvores.” Então, esses são fatos muito claros sobre as

consequências dessa legislação.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2283/09 Data: 08/12/2009

11

Eu gostaria de pedir permissão para apresentar, inicialmente, 10 projeções.

Antes disso, gostaria de chamar a atenção para o fato de que, cada vez que venho

usando essas projeções ou parte dessas projeções em outros debates, tenho

recebido críticas, inclusive do Sarney Filho, que disse em um momento: “Não, isso

está tudo errado. Isso não é verdade.” O próprio Ministro Minc, publicamente, tenta

desqualificar esse trabalho.

Não quero considerar que esse trabalho não tenha, eventualmente, algum

erro. Para mim, ele não tem erro, é um trabalho técnico, é um trabalho científico, é

um trabalho bem-feito. Mas eu acho que o que está em discussão, o que está em

debate não é isso. O trabalho, de qualquer forma, procura dimensionar, vejam bem,

dimensionar qual é o impacto da legislação ambiental sob o ponto de vista de

ocupação do território nacional. É isso que ele procura fazer.

Se o trabalho tem um erro de 1% ou 2%, para mais ou para menos, por favor,

não critiquem, apresentem o erro ou apresentem um outro trabalho. Ninguém

apresenta trabalho; o que há é um discurso dizendo que esse trabalho está errado.

Bom, está errado em que ponto? Está errado por quê? E isso é tão ideológico, isso é

tão doutrinário, que numa reunião científica chegaram a fazer um voto de repúdio a

esse trabalho. Vejam bem, numa reunião científica houve um voto de repúdio. Mas

por que o voto de repúdio? Onde está o erro no trabalho?

Eu posso garantir a todos, com os meus anos de vida pública e com a minha

capacidade de analisar números, que este trabalho não tem erro. Pode até ter, mas

não é isso que está em discussão. Estamos discutindo aqui apenas uma dimensão,

um conceito. Vamos fazer as dimensões. É importante, porque todos nós

elaboramos leis, todos nós elaboramos normas, mas muitas vezes não

dimensionamos os impactos dessas normas, dessas leis.

Alguém falou que temos de deixar preservados, por exemplo, 30 metros à

beira de um riacho, sem ter ideia de quantos mil quilômetros de riacho nós temos no

Brasil. Quando se falou em topo de morro e encosta, não se teve ideia de quantas

áreas temos em topo de morro e encosta. Quando se falou em reserva legal, não se

somou quanto isso daria. Enfim, a legislação foi sendo estabelecida sem que se

dimensionassem os impactos dela, tanto em relação à realidade daquilo que já

existia em áreas consolidadas, quanto em termos de dimensão de qual é o tamanho
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desse impacto. Isso não foi calculado em termos econômicos e muito menos, muitas

vezes, em termos de impactos ambientais.

Eu até sinto que um grupo de pessoas... Quando digo isso estou me

baseando num exemplo muito claro: há pouco tempo encontrei um ex-Ministro do

Meio Ambiente, que tratou da alteração da legislação de 50% para 80% no bioma

Amazônia —  estão me pedindo que não cite isso, estão chacoalhando de lá para eu

não cite isso. Eu lhe perguntei: “Como foi feito isso?” Ele disse: “Eu recebi essa

ordem à tarde. Não entendia do assunto. Sentei-me com o grupo e redigimos a

legislação.” Vejam bem, ele pode até ter acertado. Estou apenas dizendo da forma

irresponsável com que, muitas vezes, foram construídas decisões, quando as

decisões têm que ser amadurecidas, têm que ser debatidas, quando todos os

impactos têm que ser vistos.

Em todo caso, vou projetar apenas alguns eslaides desse trabalho. Não estou

tentando dar a ele um rigor. A quem não quiser compreender que é um bom trabalho

simplesmente quero dizer o seguinte: vamos fazer dimensões. Se alguém tiver um

dado diferente, por favor, apresente esse dado, porque estamos abertos a qualquer

debate, a qualquer discussão em relação a esses dados.

(Segue-se exibição de imagens.)

O primeiro quadro é quase uma curiosidade. O Brasil, em termos de florestas

originais, tinha esta quantidade: 6 milhões de quilômetros quadrados. Isso

correspondia a 9,8% das florestas originais do mundo. Hoje, o Brasil detém 4

milhões e 300 mil quilômetros quadrados de florestas originais, correspondentes a

28,3% de todas as florestas originárias do mundo.

Por que estou mostrando esse dado? Porque nós recebemos muitas críticas,

principalmente dos países europeus, que são os que mais nos criticam. No entanto,

a Europa, que já deteve 7,3% das florestas originais do mundo, hoje detém 0,1%. E

todo mundo discute o problema das nossas florestas, mas ninguém discute o

replantar florestas lá, discutem replantar aqui. O que está em discussão, no nosso

Código Ambiental, não é derrubar mais florestas, porque ninguém quer isso. O que

está em discussão é plantar novamente. E o interessante é que quem financia todos

esses trabalhos, todas essas campanhas são exatamente aqueles que derrubaram

todas as suas florestas.
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Este quadro aqui nos leva à necessidade de fazer uma série de reflexões e de

análises. O que nós temos aqui? Nessa cor, as áreas indígenas; em amarelo, as

unidades de conservação federal; aqui, as áreas estaduais; aqui, as federais.

Observamos a primeira questão: praticamente em toda fronteira há algum tipo de

reserva.

Aqui há um conjunto de reservas. Essa distância aqui dá mais de 2.500

quilômetros, de forma continuada, o que gera inclusive uma situação em que

dificilmente teremos solução para a produção nessa região de Mato Grosso. Se ela

pudesse ser escoada em direção ao norte, seria efetivamente a solução. Sempre se

passará por uma reserva, quer indígena, quer ambiental, por algum tipo de reserva.

Criou-se uma barreira.

Mas outra coisa mais importante é que, nessas áreas em branco, que

sobraram, vemos que, claro, podem ser usados apenas 20%. Então, em todo esse

território, pode-se usar apenas menos de 6%, efetivamente — hoje, usamos mais.

No Estado do Amazonas, 98% da floresta originária está em pé. Isso é ótimo, muito

bom, mas, no Pará, 24% já foram derrubados. Ou seja, de uma forma ou outra, já

são áreas consolidadas.

É interessante verificar a forma como isso aconteceu, porque se misturaram

aparentemente dois conceitos: a criação de reservas públicas ou reservas indígenas

e a criação de reservas na propriedade privada. Este é o único lugar do mundo em

que há esses conceitos, que se foram desenvolvendo simultaneamente. Então, hoje,

por exemplo, temos essas áreas em branco. Teoricamente, são áreas que sobraram

para serem utilizadas para produção. Elas não comportam infraestrutura.

Inviabilizaram a utilização dessas áreas. Por quê? Porque não se pode usá-las de

forma integral. Então, nós teríamos que usar 20%, pular 80%; usar 20%, pular 80%;

e assim por diante. Quer dizer, isso não dá densidade, não faz sentido, não é lógico.

Teria que ser reestudado. Nós criamos um mosaico.

Aqui temos grandes reservas, que dão resultados para a biodiversidade e

para outros aspectos.

E aqui são áreas de produção. Estão conservadas as águas, o que

evidentemente é fundamental, mas é preciso haver condições de uso mais amplo

dessas áreas.
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Vou mostrar logo também o que acontece quando se mapeam todas essas

questões. Pouca gente quer aceitar esse quadro, mas posso garantir que ele é mais

dramático do que da forma como está sendo apresentado aqui. Se formos mais

rigorosos técnica e cientificamente, ele será mais dramático.

Nós pegamos o Brasil, com seus 851 milhões de hectares. São 133 milhões

de hectares destinados às unidades de conservação, ou seja, 15%; terras indígenas

são 12%; reservas legais, se cumpridas todas, 22%; APPs, ou seja, todas as beiras

de rios, topos de morros, encostas, várzeas e assim por diante, 26%. Tiramos a

superposição de áreas que ocorre, o que significa que 67% do território brasileiro

não pode ser utilizado por nenhuma atividade econômica, como se conhece hoje,

tradicionalmente.

Vem alguém e diz que temos, no Estado do Amazonas, a mais rica

biodiversidade. É uma riqueza enorme. Mas minha pergunta é a mesma feita ao

Presidente do Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia. Em uma entrevista,

quando lhe perguntaram qual era a utilização da biodiversidade, ele respondeu com

muita clareza que não tinha um número exato para passar, mas era próximo a zero.

A rica biodiversidade existe, mas, na utilização econômica, da forma tradicional

como conhecemos até aqui, temos 67% do território nacional já congelado. Ele não

pode ser utilizado nem para atividade industrial, nem para atividade agrícola, nem

para nenhum tipo de atividade.

Não está incluído neste mapa parte das 900 áreas prioritárias para

conservação da biodiversidade, que representam mais 10%. Ou seja, pegamos as

900 áreas, chamadas de alta e extremamente alta biodiversidade, que são do meio

ambiente, tiramos delas tudo o que já tínhamos calculado, para não dar áreas

dobradas, e ainda sobrava um pedacinho de 10%. Ou seja, o número cai para 23%.

Temos 77% até aqui. Não estamos contando com o que se vem debatendo além

disso.

Essas são as áreas de biodiversidade alta, muito alta e extremamente alta.

Estão nas 3 cores. Vamos sobrepor as unidades de conservação e as terras

indígenas a essas unidades. Sobrariam, então, para utilização, essas áreas em

branco. Só que nelas ainda temos topo de morro, encosta, beira de rio e reserva

legal. Sobra o quê? Estou falando apenas caso cumpríssemos rigorosamente o que
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está na lei. O problema é que não é cumprido. Mas vamos considerar a hipótese de

que será cumprido.

Vou abrir um parêntese para falar sobre o código de punição para quem

infringir a legislação. Hoje, como já disse, 3 milhões de produtores estão infringindo

a legislação. Em cada item da legislação, desde um incêndio, que pode acontecer

involuntariamente, a punição, além da multa, é a prisão. Desde a colheita de

minhocas para pescar em reserva legal...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES - Sim, senhor. Basta ler a

legislação. Onde estão os advogados? Claro que não está especificado, mas está

dito “qualquer organismo vivo”. A minhoca é organismo vivo, está definida como

organismo vivo. Dá prisão. Todos os itens basicamente levam, além da multa, à

prisão. E o interessante é que a lei diz que, se não for doloso, a pena é reduzida à

metade. Não há nenhum código com punição tão forte para qualquer outra atividade

como o do agricultor. Basta ler o que está escrito.

Efetivamente, temos uma questão que merece ser discutida. Claro que todos

nós queremos sustentabilidade; todos nós queremos diminuir a emissão de gazes, o

efeito estufa; todos nós precisamos produzir, porque precisamos comer. Temos que

compatibilizar isso — portanto, volto à minha colocação inicial — com racionalidade,

com bom senso e com apoio técnico-científico.

Nós pegamos um exemplo de uma das regiões mais produtivas do País —

acho que está entre as mais produtivas, como Sinop, Lucas do Rio Verde. Esse

trabalho foi feito pelo Instituto Mato-Grossense de Economia Agropecuária — IMEA.

Se a legislação for aplicada, perdem-se 100 mil postos de trabalho.

A pergunta que faço é a seguinte: quando a legislação foi feita, era isso o que

se queria? Estamos conscientes de que vamos perder 100 mil postos de trabalho?

Tudo bem, não vou entrar no mérito, mas a sociedade tem que saber que isso vai

acontecer e quem vai pagar esse custo, se vai ficar por conta de quem está

trabalhando. São empregos diretos, não indiretos. São 10 mil postos de trabalho

diretos que se perdem na região.

Vou mostrar essa projeção para reavivar um pouco nossa memória. Aqui,

evidentemente, não estão riachos de 1 metro, 2 metros, 5 metros de largura. Essa é
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uma região de São Paulo. Daqui a pouco, vou mostrar uma região mais complicada.

As leis foram feitas tanto para atender áreas, florestas do bioma amazônico como

áreas consolidadas há 280 anos em Diamantino, ou áreas do Rio Grande, ou

nascentes de rios. Enfim, a legislação é feita de forma igual para todos, o que

também é totalmente incompatível quando se vai aplicá-la efetivamente.

Eu trouxe imagens de encostas e topos de morro no Maranhão, só para

termos uma ideia.

Há uns 30 dias, fiz uma viagem de 500 quilômetros, de helicóptero,

sobrevoando áreas do Paraná. Observei que há planícies maravilhosas no norte e

no oeste do Paraná,  mas há áreas totalmente quebradas, cerca de 150 quilômetros,

porém todas consolidadas em termos de utilização, até as beiras de rio. A

colonização se estabeleceu mais perto da beira do rio, porque era ali que havia

água. Hoje há ali, no máximo, 10 metros de floresta. Em muitas dessas florestas têm

de ser recompostos 50 metros ou mais.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES   - Sim, há lugares que têm 10,

mas estou falando sobre a área que sobrevoei. Comecei a pensar o que iria

acontecer com os donos daquelas pequenas propriedades, porque 96% das

propriedades no Paraná são abaixo de 150 hectares, ou seja, de médias a

pequenas. Vi que a casa no topo de morro ia ter de ir embora; que o gado, que

estava pastando, ia ter de ir embora; que os empregados iam ter de ir embora; que a

beira do rio ia se tornar inviável, porque a propriedade fica bem na beira dele. A 100

metros de profundidade, se o proprietário tiver que replantar 50, os outros 50 não se

podem tornar econômicos. Ele vai ter de ir embora.

Todas essas questões não foram analisadas, não foram previstas. Se a

sociedade efetivamente quer isso, tudo bem, mas temos de achar uma solução para

as consequências. Não se pode simplesmente dizer: “Bom, vocês são criminosos e

vão ter que cumprir a legislação.”

Não sei se os senhores conseguem enxergar, mas este é o Rio Iguaçu. Todos

esses pedaços azuis aqui são pequenas nascentes, são pequenos riachos. Aqui é

Curitiba, a zona urbana, e aqui são todas regiões colonizadas há pelo menos 150,

200 anos. Todo o cinturão verde, todo o plantio que abastece grande parte de
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Curitiba, em termos de hortigranjeiros, está nessa região, como outras plantações.

Quitandinha já foi o maior produtor de batata do Brasil.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - É um diâmetro de quantos quilômetros

em torno de Curitiba, Ministro?

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES  - São 80 quilômetros em torno

de Curitiba. Como eu disse, Quitandinha foi o maior produtor de batata do Brasil. Há

outros tipos de produção em volta.

Agora, vamos observar o que hoje existe aqui em cima, em termos de

produção: as pequenas propriedades. Tudo isso desaparece, se for cumprida a

legislação.

Então, a pergunta é esta: foi essa a intenção? É isso que tem de ser feito? Se

tiver que ser feito, tudo bem. Vamos ter de achar uma solução para isso.

Claro que aqui peguei uma área um pouco extrema, uma área cheia de

nascentes, mas é uma realidade, e uma realidade que se repete em muitas outras

localidades. Como se tem uma legislação igual, ela afeta de forma igual.

Eu mostrei o lado dramático da questão. Vou repetir, rapidamente, o lado da

emissão de gases de efeito estufa, porque os eslaides seguintes vão tratar mais

dessa questão.

Nós temos como grande emissor de gases de efeito estufa, como eu disse, a

terra. Mais de um terço das emissões no Brasil provêm da terra, sem contar a parte

de novos desmatamentos ou derrubadas de novas florestas. Como eu estou

partindo aqui do princípio de que o desmatamento, principalmente no bioma

amazônico, será zero daqui para diante, nós só teríamos ainda, basicamente,

expansão de área no Centro-Oeste, ou seja, no Cerrado.

Mas há queimadas, pastagens, queimadas para colheita de cana, áreas

degradadas, dejetos de aves e de suínos. Há milhões de toneladas de dejetos de

aves e de suínos que terão de entrar num processo de reaproveitamento. Existe

tecnologia para isso. Já existem cooperativas que fazem isso. Há um grande

exemplo disso em Santa Catarina. Temos de ter um projeto de incentivo para que

todos os grandes 5 polos de produção de aves e de suínos no Brasil transformem ou

reutilizem esses milhões de toneladas de dejetos em adubo.
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Nas práticas de manejo, podemos ter grandes resultados em termos de

diminuição de emissão de gases. Nós já os temos no plantio direto, que já citei; na

fixação biológica do nitrogênio; na integração lavoura e pecuária; na eliminação de

queimadas de cana — já há prazo para fazê-la, por conta da colheita —; na

eliminação de queimadas para a renovação de pastagens; na recuperação de áreas

degradas; e no zoneamento da cana, um projeto bastante conhecido.

Em termos de desmatamento em função do avanço da agricultura, nós

tínhamos basicamente dois fatores, ou dois produtos: primeiro, o avanço da soja. Já

existe um acordo que vem sendo cumprido há 4 anos. É interessante também

observar, quando se fala muito em dimensões, que só se planta soja em 2,5% do

território nacional. Quando eu disse isso na Holanda, numa reunião sobre

sustentabilidade da soja, todos se assustaram. A reunião acabou. Eles imaginavam

que o Brasil era uma plantação de soja.

Outro dado muito interessante é que toda a produção de grãos no Brasil —

arroz, milho, feijão, trigo, etc. — representa só 6,5% do território nacional. Então,

deveríamos achar uma condição melhor para que esses 6,5% do território nacional

se adaptassem a uma legislação e pudéssemos continuar produzindo. Todas as

demais lavouras consideradas permanentes dão 10% do território nacional.

Agora, a pecuária é outro capítulo, sobre o qual é necessário um estudo

diferente.

Mas só tínhamos basicamente dois vilões: o avanço da soja, questão sobre a

qual já existe acordo e não se expande mais — no bioma amazônico,

estatisticamente, é quase desprezível o que se planta de soja; eu tenho os dados

para fornecer, se depois forem necessários e solicitados —; e o avanço da pecuária,

sem dúvida. Hoje, há 5 causas de desmatamentos, e a maior, certamente, é o

avanço da pecuária.

O Projeto Desmatamento Zero em função do avanço da pecuária será

lançado amanhã, em Marabá, com a presença de todos os frigoríficos da região, dos

representantes dos produtores e do Governo do Pará. Esse projeto, em 2 anos,

levará a um desmatamento zero nos Estados do Pará, do Mato Grosso e de

Rondônia.
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O que é esse projeto? É basicamente uma rastreabilidade — e o Ministério da

Agricultura detém tecnologia absoluta de rastreabilidade — da produção. Ou seja,

nós temos o frigorífico; nós temos, dentro do frigorífico, durante 24 horas do dia, o

fiscal federal; nós temos, dentro dos portos que exportam o gado em pé, durante 24

horas por dia, o fiscal federal; nós temos a guia de trânsito, que era manual e foi

transformada em eletrônica; essa guia de trânsito eletrônica, para acompanhamento

em tempo real da movimentação da pecuária, foi vinculada a um cadastro, que já

está pronto. Nas primeiras 20 mil propriedades, um território quase do tamanho do

Estado do Paraná, que será implantado a partir de amanhã; esse cadastro e essa

guia de trânsito eletrônica foram georreferenciados. As primeiras 20 mil fazendas já

estão georreferenciadas, portanto, já é um trabalho pronto, instrumentalizado. Já

criamos o grupo, que fez o mapeamento dessas propriedades sob o ponto de vista

de desmatamento, e o grupo que fará o monitoramento via satélite, no sentido de

tomar conhecimento de qualquer desmatamento acima de 1 hectare. Com isso, num

acordo geral, mas instrumentalizado, se tem o controle total e absoluto e a

rastreabilidade de eventuais desmatamentos em função do avanço da pecuária.

Isso começa, agora, no Estado do Pará. Em junho do próximo ano estará

implantado em todo o Estado e, em junho de 2011, estará implantado em Mato

Grosso e em Rondônia. O prazo para a implantação total desse projeto é de 2 anos.

Esse projeto visa, evidentemente, colaborar com aquela meta que o Governo

assumiu de reduzir o desmatamento em 80% até 2020. Eu acho que o Brasil vai

atingir isso antes desse prazo.

Rapidamente, vou passar as últimas projeções.

Este é um exemplo de plantio direto da soja sobre a palha. Solo totalmente

protegido. O plantio direto é aquele em que não se remove o solo. Faz-se uma

colheita, deixa o resto dessa colheita no próprio solo, se planta uma graminha para

melhorar a qualidade desse solo e depois se planta em cima, sem remover a terra.

O Brasil é o país que mais adota essa tecnologia no mundo. Ela surgiu na

França, mas não foi utilizada lá por problemas climáticos. Chegou a ser tentada no

Canadá, mas ela se desenvolveu, efetivamente, em larga escala no Brasil.

Isso desmistifica uma outra questão muito importante. Eu sempre ouço que

nós temos que proteger a terra, porque a chuva, levando-a embora, vai assorear os
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rios. Gente, Itaipu foi construída há 35 anos. O que se dizia há 35 anos? Que o lago

estaria totalmente assoreado em função da agricultura. Qual foi a surpresa? Trinta e

cinco anos depois, o assoreamento é zero, porque há proteção do solo. Os

agricultores souberam fazer a proteção. Essa tecnologia não foi induzida nem pela

EMBRAPA, nem pelo Governo. Ela foi desenvolvida por produtores. O Governo

entrou bem mais tarde nisso, 10 anos depois que ela estava em franco

desenvolvimento.

Aqui, vemos um exemplo de recuperação de áreas degradadas. Olhem essas

raízes aqui, antes de se ter plantado a braquiária e depois a soja: não há fixação de

nitrogênio na terra, não há raízes na terra. Veja, quando se faz o plantio direto, com

qualidade, o nível de raízes que se criou, o nível de fixação de nitrogênio que há...

Aliás, perdão, o nível de fixação de carbono, não nitrogênio.

Aqui já são as várias formas praticadas da integração lavoura com florestas.

Vemos a floresta sendo plantada, mas convivendo com a lavoura; aqui, pecuária e

floresta.

Isso que apresentamos foi para Copenhague.

Recuperação de pastagens. Há 15 milhões de hectares, mas temos mais 40.

Ou seja, essa é o tipo de meta que se pode aumentar; depende do grau de

investimento que se deseja fazer. Quando se fala que o custo, em 10 anos, foi de

104 bilhões, a maioria, 90% disso, é financiamento. Mas como o financiamento terá

que ser feito com equalização, ou seja, subsidiado, aí teremos aqui algum custo de

equalização.

Integração lavoura-pecuária: nós colocamos só 4 milhões de hectares. Aqui,

vemos redução de emissões. Plantio direito, mais 8 milhões de hectares, e assim por

diante. Ou seja, só aqui poderemos economizar 166 milhões de toneladas de

emissões por anos; só no manejo da terra.

Vou citar um exemplo muito interessante. Já estou terminando, só mais 1

minuto.

O Brasil é grande importador de óleo de dendê. O plantio do dendê recupera

áreas degradadas, conserva o solo, gera emprego e muita renda. É uma das

atividades que mais gera emprego, e o Brasil é grande importador do dendê — e

isso se aplica não só ao dendê, mas também a outros produtos. A primeira
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observação que faço: nós importamos dendê da Malásia e não perguntamos se a

Malásia derruba árvores para plantar dendê. Acho que nós temos que pensar em

incluir a reciprocidade: aquilo que nos exigem, em nossa nova legislação, devemos

também exigir.

Nós aqui não permitimos recuperação de áreas degradadas com plantio de

dendê porque dizemos que é uma planta exótica. Mas é uma planta excelente! Sob

o ponto de vista da emissão de gases do efeito estufa, ela é positiva, gera empregos

e protege o solo; tem todas as qualidades, mas a nossa legislação não permite o

seu plantio. No entanto, permite que o importemos de quem está derrubando.

Da mesma forma, eu recebi um grupo de Deputados do Acre junto com outras

pessoas, um grupo de 20 a 30 pessoas, pedindo que colocássemos um posto de

fiscalização para poder permitir a entrada de alimentos que viessem da Bolívia,

como tomate, alface, feijão.... Aí, perguntei: por que vocês vão importar tudo isso da

Bolívia? Eles disseram que é porque no Acre, naquela região, não é permitido, pela

legislação, abrir novas áreas para plantar. Aí, eu disse: e do lado de lá, eles podem

derrubar e nós estamos comprando? Ah, lá se pode derrubar. Então, vejam bem:

não há muita coerência nisso. De qualquer forma, é um exemplo.

Vejam uma plantação de dendê: aqui, ainda novo; aqui, já adulto. Olhem

como ela protege o solo, porque se é obrigado a plantar uma leguminosa. Vejam

que onde ele está plantado é areia, areia quase pura. Ou seja, é uma planta

excelente; no entanto... Eu cito isso como exemplo de como nós não trabalhamos

tecnicamente as questões.

Aqui, já que falamos muito em áreas degradadas, temos um exemplo, são

pastagens. A fazenda está aqui no meio, e aqui vemos áreas, praticamente todas

degradadas.

Área degradada não capta praticamente mais nenhum carbono. Ela já emitiu

tudo o que tinha que emitir e não capta mais nada. Na hora em que é recuperada,

ela sequestra isso de volta. Essa é a importância desse projeto.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Muito obrigado, Sr.

Ministro.(Palmas.)
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Concedo a palavra ao Relator, Deputado Aldo Rebelo, para que faça suas

considerações.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Ministro Reinhold Stephanes, em

primeiro lugar, cumprimento V.Exa. pela exposição, não só pela riqueza de dados,

referências sobre o tema em debate nesta Comissão Especial, mas também pelo

sentido de equilíbrio na busca das soluções adequadas para os diversos problemas

que enfrentamos. V.Exa. dá conta de debatê-los; dá conta de encontrar soluções

adequadas e de perceber, em torno da questão ambiental, as diversas outras

questões envolvidas. É exatamente a partir dessa idéia de que não há apenas uma

questão ambiental, mas uma questão ambiental relacionada a uma série de outros

dilemas, que eu solicitaria a apreciação de V.Exa.

Primeiro, e creio que V.Exa. haverá de estar de acordo comigo, há, de fato,

um problema ambiental sério e grave, no mundo e no Brasil — mais no mundo do

que no Brasil, mas há também um problema ambiental no Brasil —, decorrente, no

nosso caso, da forma de desenvolvimento da atividade econômica e produtiva; da

organização social do homem nas cidades, nas metrópoles; da atividade industrial e,

em grau decrescente, também da atividade agrícola.

A ausência de uma mentalidade anterior educativa, de um trabalho de

extensão, de orientação sobre o uso adequado não apenas do solo, mas também

dos defensivos, acho que nós podemos testemunhar com facilidade, bastando olhar

o panorama da vida social e econômica do Brasil.

Creio que a nossa responsabilidade como sociedade, como projeto

civilizatório, como Estado, é buscar os meios e os caminhos de corrigir as

deformações e de construir uma sociedade ambientalmente saudável e

ecologicamente equilibrada. Tenho a mais absoluta convicção de que V.Exa. partilha

conosco desse pensamento e integra esse esforço.

Ao mesmo tempo, há, em torno da questão ambiental, uma ideologia. O ex-

Vice-Presidente dos Estados Unidos, Al Gore, escreveu, em um dos seus livros, que

a luta em defesa do meio ambiente nada mais é do que a continuidade da luta

contra o comunismo, e teria a mesma dimensão e o mesmo valor.

Eu imagino as consequências dessa afirmação porque conheci, em parte,

pessoalmente e pela literatura, o que significou essa tal luta contra o comunismo, em
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que, se era luta em torno de valores, da tirania contra a liberdade, do bem contra o

mal, valia tudo. Aquele que fosse incluído entre os inimigos da liberdade ou do bem

pagavam, individualmente, partidariamente ou como nação, o preço que todos nós

testemunhamos ao longo do tempo. O golpe de Estado, o sequestro, a tortura, a

ameaça, tudo era válido.

Se hoje essa luta em defesa do meio ambiente tem, na opinião de um dos

principais protagonistas dessa batalha, que é o ex-Vice-Presidente dos Estados

Unidos — aliás, recentemente flagrado em atividades de fraude na montagem do

seu livro e do seu documentário... E é bom que se registre que 2 integrantes da

Academia de Hollywood já pediram a cassação do Oscar concedido ao filme do Sr.

Al Gore. Aqui no Brasil ele aparece, convidado pelos circuitos finos do meu glorioso

Estado de São Paulo, para deitar falação sobre um tema que ele, ao que tudo indica,

pelo que vi na imprensa, construiu através de fraudes, de falsificações de

estatísticas e de documentos.

Então, há essa dimensão na questão ambiental, afirmada por um dos seus

principais próceres, com essa autoridade política e pretensamente científica.

Creio que há uma dimensão comercial, ou seja, a luta ambiental como

anteparo de uma guerra comercial entre as nações ricas e as nações pobres; guerra

comercial que tem também diversos terrenos. O terreno do suprimento de energia é

um exemplo, ou seja, como conter o uso de energia disponível pelos países em

desenvolvimento para que ela fique disponível e barata para os países

desenvolvidos. Essa é a tese do Clube de Roma, a ameaça de que haveria um

esgotamento da energia disponível no mundo, e que os pobres poupassem energia

a fim de que os ricos pudessem usá-la — mas o Clube de Roma também já foi

desmascarado.

Há também uma guerra comercial na agricultura, que se dá em torno de

organismos multilaterais, como a Rodada de Doha, mas em que também os países

ricos usam algumas organizações... Não são todas. Há organizações ambientalistas

sérias, humanitárias e respeitáveis, e há aquelas que servem, de fato, de

representação política dos interesses comerciais da agricultura dos países ricos.

Acho que esse é outro espaço de uma relação em que é difícil de separar o joio do

trigo entre a questão ambiental e a questão da guerra comercial.
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Mas na vida as coisas não são simples, e todo nosso esforço é para construir

o nosso debate a fim de buscar uma solução para nossa legislação que seja, ao

mesmo tempo, ambiental e ecologicamente avançada, saudável e que não se

transforme em uma armadilha ou em um instrumento para constranger, moral,

política, econômica e comercialmente, o nosso País.

Confesso a V.Exa. que, leigo no assunto, apenas curioso, sou obrigado a

dizer que a situação é muito pior do que eu imaginava. Muito pior. Pelo que

percorremos, pelo que vimos no Estado de V.Exa., no Paraná, visitando o oeste e o

sudoeste paranaense, cooperativas com 6 mil, 4 mil, 5 mil pequenos lavradores, que

têm renda média de 1 a 6 salários mínimos... A renda dessas pessoas, combinando

a produção de grãos, soja, milho, criando um frango, criando um porco, tirando uma

vaca de leite, combinando tudo isso, mais da metade dessas pessoas tira uma renda

de 1 salário mínimo, o resto de até 3 salários; poucos têm uma renda máxima, de 6

salários mínimos. Pessoas honradas, com uma vida extremamente modesta,

dedicada ao trabalho, com suas famílias, a esposa, os filhos participando desse

grande esforço de se ajudar e de ajudar o País, são tratadas como criminosos, como

ameaça, como seres socialmente inconvenientes. Há casos de suicídio de pessoas,

depois de uma vida honrada de décadas; pessoas de 70, 80 anos submetidas a

algum vexame, prisão, humilhação pública. O Ministério Público é absolutamente

incapaz de compreender a dimensão social dessa questão. Seus promotores, cujos

salários mensais são maiores do que a renda anual dessas famílias de agricultores,

nem a virtude da compaixão conseguem exercer na relação com essas pessoas. Foi

isso o que testemunhamos, o que vimos.

Vimos também, depois de conversar com técnicos da EMBRAPA, do IBAMA,

como é que essa ideologia foi tomando de assalto o Estado brasileiro. Pensei que o

IBAMA tinha responsabilidade nisso, mas vi que ele próprio é mais vítima — muitas

dessas políticas foram adotadas contra recomendação do IBAMA. O veículo para a

prática dessas políticas foi o Ministério do Meio Ambiente.

Foi a partir da criação do Ministério do Meio Ambiente que essas

organizações não governamentais, que tinham difícil acesso ao IBAMA, onde

predominava os cargos de carreira e funcionários concursados... Em Ministérios, a

nomeação é livre, e cada uma de suas Secretarias foi tomada por uma organização



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2283/09 Data: 08/12/2009

25

não governamental dessas. A partir dali, elas praticaram a sua fúria legiferante;

usaram o CONAMA para isso, com manobras no estabelecimento de quorum. Isso

foi o que apurei até agora. Reúne-se o quorum do CONAMA, espera-se que as

pessoas que têm responsabilidade viajem, os representantes das ONGs

estabelecem o quorum e passam a deliberar.

Ouvimos de um promotor em Rondônia como foi preparada aquela medida

provisória no Governo do Presidente Fernando Henrique. O depoimento desse ex-

Ministro do Meio Ambiente é compatível com o que ouvimos em Rondônia, que em

São Paulo se reuniram alguns procuradores, que produziram um documento sem a

participação de nenhum especialista do Ministério da Agricultura, do IBAMA ou de

qualquer outro órgão, e esse documento — que ele viu porque também era um

procurador — tornou-se imediatamente a tal medida provisória. Isso, exatamente, a

Medida Provisória 2.166. Nem o próprio IBAMA, para meu desconforto e

incredulidade, teve papel decisivo na formulação dessa legislação. Nem o próprio

IBAMA, pelo que conseguimos apurar. Está aqui o nosso Presidente.

Portanto, Sr. Ministro, creio que estamos, de fato, diante de uma situação

bastante grave. A da Região Norte — visitei o Pará, Rondônia e Mato Grosso,

pretendemos ir até o Acre — vejo que é mais grave ainda. Aquele mapa que V.Exa.

mostrou, com o cinturão de áreas de proteção, unidades de conservação, desconfio

que envolve interesses muito mais graves e permanentes, muito mais profundos,

muito mais duradouros, de forças que no passado tentaram de todas as maneiras

ocupar geopoliticamente aquele espaço. Não alcançaram êxito por causa da

atuação do Império Colonial Português, de homens como Pedro Teixeira, como o

irmão do Marquês de Pombal. Foi uma luta para controlar aquele território diante da

pretensão de ingleses, de franceses, de holandeses — e não por acaso os ingleses

e holandeses financiam fartamente as organizações não governamentais.

O Deputado Valdir Colatto mostrou, no caminho de Curitiba, um grande

estudo, que eu tinha visto em manchete no jornal O Globo, li na matéria do O Globo,

financiado pela embaixada britânica. Por que a embaixada britânica quer financiar

esse tipo de estudo? Por que não financia um estudo sobre a malária, sobre a

doença de Chagas, sobre a dengue, sobre a educação no Brasil, as causas das
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nossas dificuldades no ensino fundamental, no ensino básico? Por que financiar

exatamente uma pesquisa dessa natureza?

Como diria lá o personagem do nosso Grande Sertão: Veredas, a gente não

sabe de tudo, mas desconfia de muita coisa. E quanto mais olhamos, mais tem coisa

para desconfiar.

Então, eu vejo que, quando o Ministro apresenta esses estudos e esses

mapas, eu compreendo o desespero e a repulsa de setores para quem essas

evidências causam, de certa forma, a preocupação com a credibilidade das suas

teses, das suas ideologias.

Mas o que gostaria mesmo de ouvir de V.Exa. é, como nós ouvimos de uma

técnica do IBAMA, a ideia de que a questão ambiental deveria ser enfrentada mais

ou menos como a questão da saúde é enfrentada; um sistema de defesa do meio

ambiente ou um programa que envolvesse a União, os Estados e os Municípios.

Isso seria defender que o Município tivesse uma participação também importante,

juntamente com os Estados, no programa de construção dessa situação de país

ambientalmente saudável; que a legislação ambiental não fosse um fator de

reconcentração da propriedade da terra, de aumento do êxodo rural, com as graves

consequências sociais que isso representa; e que, ao invés de termos uma lei

florestal ou uma lei ambiental, tivéssemos um programa e que a lei fosse parte

desse programa. A lei integra o programa, mas o programa requer uma série de

medidas de curto, médio e longo prazo, envolvendo, de forma multidisciplinar, os

Ministérios, os órgãos e os entes federativos — o Município, o Estado e a União.

Deixar tudo na mão do Ministério do Meio Ambiente acredito que cria uma

situação de vício, que seria a seguinte. Todo Ministério tem que apresentar uma

estatística, um resultado. O Ministério de V.Exa. tem que fazer a apuração da

produção agrícola no fim do ano; o Ministério da Educação, da situação escolar dos

meninos; o Ministério dos Transportes, da situação das estradas; o Ministério do

Meio Ambiente só se preocupa em dar conta de quanto ele imobilizou do território

nacional.

Ontem, já houve confusão em um parque de 150 mil hectares, em Roraima,

onde já estão aqueles refugiados das terras indígenas Raposa Serra do Sol. A
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turminha que correu dali porque não tinha para onde ir e foi para essa área. Agora

também já está lá a confusão, com mais 150 mil hectares.

Então, é toda a fronteira do País congelada. Eu acho que isso é impossível.

V.Exa., como Ministro, haverá de nos oferecer as sugestões, e V.Exas., como

integrantes da Comissão, haverão de ajudar este Relator a encontrar o caminho

para que haja no País uma legislação florestal rigorosa, saudável, mas, ao mesmo

tempo, que o Brasil seja preservado nos seus legítimos interesses e nos legítimos

interesses do seu povo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Aldo Rebelo.

Passamos, então, agora, aos Srs. Parlamentares, por 3 minutos.

O primeiro Parlamentar inscrito é o Deputado Moreira Mendes.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pela ordem.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA - Como autor do requerimento, na

presença do Sr. Ministro, gostaria de usar a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - V.Exa. tem a palavra por

5 minutos.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA - Gostaria inicialmente de

parabenizar o Ministro pela sua apresentação, por nós já conhecida, mas é

importante que isso fique registrado nos Anais desta Comissão, porque vem ao

encontro do que estamos vendo.

Sr. Ministro, o que V.Exa. disse aqui é o que nós estamos encontrando nas

audiências públicas, acompanhados pelo nosso Relator, pelo Presidente, pelos

membros desta Comissão, em todo lugar do País onde já fomos até agora: Mato

Grosso, Rondônia, Pará, Paraná, Mato Grosso do Sul, Nordeste, isso vem confirmar

muito esses números que V.Exa. apresentou. Então, para nós é confortante e

preocupante, por outro lado, porque é a demonstração clara da insegurança jurídica

que tem principalmente o nosso produtor no interior deste País.

É importante saber, Sr. Presidente, Sr. Relator, que nós precisamos

efetivamente alterar essa legislação. O Ministro anuncia aqui — está registrado nos
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Anais — que, mantida a atual legislação, 3 milhões de agricultores, independente do

tamanho, neste País, estão na inadimplência. Mantida a atual legislação, mais de 1

milhão de agricultores poderão deixar o campo e promover o êxodo rural. Esse

talvez seja o dado mais grave que o Ministro trouxe aqui para nós: 1 milhão de

agricultores vão deixar o meio rural e vão engordar as favelas das cidades.

Gostaria, Ministro, de fazer uma solicitação: que V.Exa. pudesse resgatar a

autoestima do produtor rural por este País afora. O Ministro do Meio Ambiente

ocupou ontem uma cadeia nacional de rádio e televisão, paga pelo dinheiro público

de todos os brasileiros, para, mais uma vez, ameaçar, denegrir a imagem do

produtor, em especial do pecuarista. O senhor nos traz os dados de que a ousadia

que o Presidente Lula está levando a Copenhague foi graças à intervenção do

Ministério da Agricultura e da agricultura. Foi o que permitiu que o Presidente fosse

lá e levasse os números de 39% de redução de emissões. Isso se deu graças às

práticas conservacionistas, ao sequestro de carbono que a nossa atividade está

fazendo. Então, seria importante que o senhor ocupasse uma cadeia de rádio e

televisão para dizer que o que o Brasil vai apresentar em Copenhague é graças ao

desempenho da moderna agricultura que nós estamos fazendo no nosso País. É

importante para o nosso segmento, é importante para o nosso setor.

Fiquei sabendo há poucos dias, aqui, numa audiência pública, onde estiveram

4 ONGs, que 65% dessa meta que será levada a Copenhague é graças às metas

que vão ser implantadas no meu Estado, o Estado de Mato Grosso. Quando ele

falou aquilo, eu senti um misto de orgulho e arrepio na espinha: nós estamos sendo

responsáveis por 65% daquilo que o Brasil está apresentando lá, ou seja, dos 39%,

mesmo que sejam metas voluntárias de emissões, o meu Estado de Mato Grosso

vai representar 65%. Eu quero saber à custa do que será isso. Certamente, é à

custa da moderna agricultura que nós estamos fazendo, com o plantio direto,

sequestrando carbono e assim por diante.

Então, seria muito importante que o senhor pudesse ocupar uma cadeia de

rádio e televisão para poder resgatar essa autoestima do produtor rural.

Por último, gostaria de solicitar que a EMBRAPA, essa instituição de pesquisa

respeitadíssima por toda a sociedade brasileira, através dos seus vários centros de

pesquisa, pudesse medir os impactos de outros setores. Eu acho que seria
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importante. O senhor precisa liderar esse processo para fazer a defesa da nossa

agricultura. Nós temos feito o impacto dos benefícios só do nosso setor, mas seria

importante a gente ver os impactos que a indústria está causando ao meio ambiente.

Tentam colocar até que é o boi o grande responsável, é o arroto do boi o grande

responsável pelas emissões de gás metano. Qual é o impacto que a aviação deste

nosso País causa na nossa atmosfera? Nós não sabemos isso.

Então, falo na defesa desse segmento tão importante para a economia

brasileira, porque todo mundo quer comida barata. A sociedade se urbanizou, mais

de 80% das famílias hoje moram nas cidades, e é importante o saneamento das

cidades. Seria importante que a EMBRAPA, na defesa do setor primário do nosso

País, pudesse tentar medir esses impactos e tentarmos estabelecer aqui o bom

confronto entre a pesquisa, entre a ciência, que é gerada pela EMBRAPA, com os

outros segmentos. Pelo menos, nós poderíamos estabelecer um debate.

Por último, Sr. Presidente, gostaria de mostrar mais uma vez a necessidade

de mudarmos essa legislação e compatibilizarmos exatamente isso que o Relator

disse aqui: a questão ambiental com a produção.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Moreira Mendes. (Pausa.) Não se encontra.

Com a palavra o Deputado Valdir Colatto por 3 minutos.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Sr. Presidente, Sr. Relator, Sr.

Ministro, enquanto nós discutimos esse assunto aqui nesta Comissão Especial, para

tratar da questão ambiental brasileira, eu gostaria que o Ministro nos ajudasse nesse

processo para levantar essa proposta de criar um código ambiental brasileiro

porque, se levarmos em conta a legislação atual, vamos ver que estamos tratando

da floresta, e o senhor falou muito aqui de solo.

Quando o senhor fala em solo, o senhor não fala em floresta, porque o solo é

depois da floresta. Estamos mexendo no solo, estamos criando o carbono, que é

uma coisa nova. O agrônomo que tem que ir para as escolas de Agronomia, voltar

para a academia a fim de estudar essa questão porque, até hoje, nos meus 35 anos

de profissão, nunca se falou que, mexendo com o solo, você gera gás carbônico.
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Mas estão levantando essa tese e vamos lá que ela exista. Então, precisamos

trabalhar essa questão, Ministro.

Precisamos trabalhar a questão ambiental, que é água, ar, solo, plantas,

animais e a sociedade humana. Essa é uma questão que nós temos que trazer aqui

para dentro. Enquanto o senhor fala em dejetos de suínos e aves, que nós temos

que tratar, porque o CO2 está sendo emitido, eu pergunto: e o dejeto humano, de

que nós estamos tratando em torno de 12% no Brasil? Dizem que tem algum

tratamento de 30% aí de esgoto. Para onde é que vai isso? Será que esses 200

milhões de brasileiros têm as fezes menos ou mais fétidas do que o suíno, do que as

aves, ou têm composições químicas diferenciadas? Não são poluentes? Ninguém

fala nisso. Nós temos que tratar disso, Ministro.

Temos que considerar as cidades no estudo desse impacto ambiental. Eu

acho que só assim nós vamos tratar da comida que chega boa às cidades, Marcos

Montes, e volta o lixão lá para o campo. Eu nunca vi lixão dentro da cidade — é fora,

no campo.

Poderíamos tratar da questão da cana-de-açúcar, que é uma energia limpa.

Muitos criticam porque nós plantamos 0,9% do território brasileiro com cana-de-

açúcar, quando, agora com o pré-sal, vamos buscar petróleo a 7 quilômetros abaixo

do solo para emitir o CO2 para a atmosfera. Ninguém fala do petróleo. Ou alguém

fala do petróleo e do CO2.

Então, precisamos tratar seriamente essa questão do impacto. Não vamos

deixar que só a agricultura leve a culpa disso. Parece-me que, em Copenhague, a

discussão lá é: o que a agricultura está fazendo no impacto ambiental? E a área

urbana? Quem fala nisso? Eu não vejo falar nisso. Eu entreguei aqui uma estatística

feita pelas ONGs — as WWF da vida etc. —para o Deputado Aldo Rebelo. Lá está

dito que apenas 4% do CO2 na atmosfera vem da agricultura. Isso feito pelas ONGs.

Gostaria que o senhor visse essa estatística.

Vou chegar num ponto dizendo que nós estamos trabalhando essa questão

ambiental aqui para buscar uma saída técnico-científica. Por outro lado, houve uma

reunião agora do Ministério Público, e o Ministro Herman Benjamin — que é o maior

ambientalista “ongueiro” deste País, hoje Ministro do Superior Tribunal da Justiça—

deu uma decisão dizendo que tem que fazer a representação da reserva legal
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mesmo que a área tenha sido desmatada há 30, 40, 50 anos, sob outras legislações;

atualmente, tem que fazer pela legislação atual: 80% da Amazônia, 35% no Centro-

Oeste e 20% no Sul. Ministro, eu gostaria de fazer um desafio ao Ministério da

Agricultura: faça uma análise do impacto que ocorrerá no Brasil se cumprirmos a lei.

Vamos cumprir a lei, a agricultura quer cumprir a lei. Vamos diminuir 20% da

produção no Sul, 35% no Centro-Oeste e 80% na Amazônia e ver se o Brasil

aguenta isso.

Eu acho que é essa a linguagem que temos que levar para a sociedade

urbana. O pessoal nos chama de ruralistas. E os urbanistas? Como é que ficam

nessa história? Temos que levantar essa questão e dizer: tudo bem, vamos respeitar

a lei. O Brasil quebra; o Brasil quebra se nós respeitarmos a lei, Sr. Presidente.

Então, isso nós vamos fazer.

Terminando, Sr. Presidente, V.Exa. vai estar em Santa Catarina, na sexta-

feira, em Chapecó, numa audiência pública. Parabéns pela audiência no Paraná.

Mostrou força o Deputado Moacir Micheletto quando levou 5 mil pessoas, em Assis

Chateaubriand, para uma grande audiência pública. Isso é importante para discutir

os assuntos de cada cidade. Vamos fazer essa discussão e mostrar o Código

Ambiental de Santa Catarina. Estamos mostrando o impacto do Código Florestal

Brasileiro numa propriedade e o impacto do Código Ambiental de Santa Catarina.

Vou dar-lhe um testemunho, Sr. Ministro: o Código Ambiental de Santa

Catarina está salvando o Estado, porque permite produzir e preservar o meio

ambiente num sistema de microbacia. O Código Nacional inviabiliza 80% de Santa

Catarina. É isso o que estamos discutindo: o impacto se aplicada a legislação, como

mostrado por V.Exa. com muita competência. Vamos mostrar ao Brasil. Se o País

quiser isso, tudo bem, é o que se vai fazer.

Sr. Ministro, vamos cuidar dos acordos com as empresas. A ABRAS e outras

instituições estão firmando acordos, os supermercados e os frigoríficos também. E o

agricultor, ele está sendo chamado para essa discussão? Tenho muito medo dessa

questão, porque daqui a pouco terão sido feitos acordos com os supermercados,

com os frigoríficos e o produtor terá sido esquecido. O produtor é quem tem um

problema, pois tem que fazer o georreferenciamento, cuidar da propriedade, deixar a

reserva legal. Isso cai nas costas do produtor. O meu medo é que estamos levando
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a questão para um lado e o produtor pode vir a dizer: chega; venham plantar vocês

porque vamos pegar nossa mala e vamos embora para a cidade, como os outros.

Obrigado, Sr. Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Moreira Mendes.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, inicialmente peço

desculpas, pois tive de socorrer a Comissão ao lado, que está em audiência pública

para tratar da zona de livre comércio em Guajará-Mirim, no meu Estado.

Sr. Ministro, a cada dia que participamos desses debates e escutamos

estudiosos do assunto que têm equilíbrio, responsabilidade e amor ao País, vamos

nos convencendo de que se foi construindo, eu diria, um colonialismo ambiental.

Parece-me que a questão ambiental é uma nova forma de subjugar os países em

desenvolvimento. É a nova forma de colonialismo, esta é a verdade.

Quero parabenizar o Ministro pela clareza da exposição e também o

Deputado Aldo Rebelo. Que felicidade esta Comissão Especial ter o Deputado Aldo

Rebelo como Relator desse assunto!

Quero perguntar ao Ministro se acredita realmente no que é colocado hoje

como um desastre no mundo, como se o mundo fosse acabar amanhã por causa do

aquecimento global. Existe e é realmente desse tamanho, a ponto de assustar as

pessoas com esse terrorismo ambientalista?

Antes que V.Exa. responda, eu gostaria de dar uma informação. Aliás,

primeiro, quero fazer uma observação. Ontem à noite, no horário nobre da televisão,

assisti o Ministro Minc usar um espaço do Ministério para conclamar o povo a

escutar com atenção a história de Copenhague. Havia felicidade no Ministro quando

falava, debochando, mais uma vez, dos ruralistas; tratando o ruralista e o produtor

rural como se fossem os vilões da história; feliz da vida porque o povo estava, de

certa forma, boicotando a produção de carne, não a comprando. Incentivava as

pessoas a realmente não comprarem carne que não tivesse sua origem atestada por

S.Exa. — porque só serve o atestado do Ministério do Meio Ambiente e suas ONGs;

não serve nenhum outro. Aqui escutamos o Ministro Reinhold Stephanes falar com

clareza, com correção e com sinceridade. Vemos então o quanto estamos mal

servidos de Ministros na questão do meio ambiente.
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Finalmente, eu gostaria de dar uma informação a todos. Em Rondônia,

técnicos do FEFA e do IDARON já fizeram o cálculo de quanto custa o

reflorestamento de um hectare de terra. O reflorestamento em uma unidade de 100

hectares, considerando-se que na Amazônia há uma exigência de recuperação de

80% e que se tivesse toda a propriedade, custa, em Rondônia, 7 mil, 980 reais o

hectare, ou seja, cerca de 17 mil reais o alqueire. Como hoje essa pequena

propriedade de 100 hectares está produzindo, não vale 10 mil o alqueire. Fica a

pergunta: isso vale para o Brasil todo? Quem paga esse preço da recuperação que

estão propondo? Quem vai arcar com essa responsabilidade, o produtor, o Governo

brasileiro, essas ONGs internacionais, caso seja este o caminho escolhido pelo

Brasil?

Estou fazendo esta pergunta porque li o artigo do João Pereira Coutinho,

publicado na última terça-feira na Folha de S.Paulo, onde relata que a Universidade

de East Anglia, na Inglaterra, foi “hackeada” e vazaram cerca de mil e-mails e 3 mil

documentos daquela reputada universidade que estuda o clima. Ele faz o

esclarecimento de que a unidade de pesquisa dessa universidade é o centro

nevrálgico da discussão climatérica atual. Suas pesquisas e projeções sobre o

aquecimento global levaram o assunto a entrar na agenda política das Nações

Unidas e de 192 países. Chegou-se à conclusão de que ali há uma farsa, de que a

maior parte dos documentos levam à conclusão de que grande parte daquilo que se

divulga é uma farsa, não existe. Daí a razão da minha pergunta a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Ernandes Amorim.

O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente, Sr. Ministro,

nobre Relator Aldo Rebelo, na verdade, é com muita satisfação que faço parte desta

Comissão. Antes de qualquer coisa, quero crer que toda essa movimentação na

Casa deve-se à autoridade do Ministro Reinhold Stephanes, pela coragem que teve

no embate contra essa questão ambientalista.

O Ministro sempre se impôs como autoridade nesse setor. Aliás, o Governo

Lula não deveria ter 3 Ministérios. Não há necessidade de ter o Ministério da

Agricultura, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério do Desenvolvimento

Agrário. Deveria continuar o Ministério da Agricultura coordenando e administrando.
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Como bem disse o Ministro, tudo deveria passar, primeiro, pelo Ministério da

Agricultura, pois é quem comanda todo esse sistema. E é pelo conhecimento e pela

autoridade de S.Exa. que se ouve palestra desse nível, inclusive nominando a

EMBRAPA, órgão de grande credibilidade, de grande prestígio e de grande

conhecimento na área produtiva brasileira, uma enciclopédia.

Vejo no CONAMA, essa rede, um entulho de leis e decretos. Se valesse a

minha vontade, não haveria outra coisa que não fosse juntar e queimar isso para

que se começasse do zero. Espero que esta Casa — com a ajuda do Relator, do

Presidente desta Comissão e do Ministro experiente — permita nascer um

conhecimento que aprove uma nova ordem, algo diferente do que pensam os

ambientalistas.

Vejo que há na Comissão vários requerimentos de convite a ambientalistas.

Pela minha vontade, V.Exa. cancelaria todas as palestras desses ambientalistas, até

porque nada trouxeram de importante até então para a questão ambiental brasileira

e estão fora da realidade. Temos que ouvir pessoas que possam contribuir e nos

ajudar.

Tive o desprazer de estar na Comissão de Meio Ambiente na semana

passada, quando se discutiu um projeto de lei de que o Moreira Mendes era Relator.

Era o projeto de um militar, hoje Deputado Federal. Fazia a defesa o Deputado

Sarney Filho. Ele queria que fosse implantado nesse Código Penal Ambiental o

crime hediondo. Já pensou se o cara pega um minhoca e é condenado? O Sarney

Filho queria porque queria aprovar que o ato desse cidadão fosse considerado crime

hediondo.

São 2 ou 6 Parlamentares e políticos que querem ditar essa questão

ambiental no Brasil. Não devemos ouvir essas pessoas, devemos ter a autonomia

de criar uma nova ordem para esse setor ambiental, onde a produção, a agricultura,

o mata-fome seja posto à frente. Primeiro o homem, depois a questão ambiental.

Espero, Deputado Aldo Rebelo, que a experiência de V.Exa. e o

conhecimento que está somando e adquirindo nas viagens que tem feito, algumas

das quais tenho acompanhado, culminem na elaboração de um novo Código

Ambiental que limpe essa sujeira toda que existe aí. Daqui a pouco haverá TAC para

isca, para tirar vara no mato e para fazer caibro.
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Para tudo é preciso recorrer ao Ministério Público. Hoje não manda o

Presidente da República, não manda o Governador, não manda o Deputado, não

manda o Prefeito, não manda o Vereador, não manda o Ministro, mas mandam os

promotores. Quem mais ganha são os promotores, quem dá ordem ou conserta tudo

são os promotores. O Poder Legislativo tem sucumbido diante esse sistema.

Por isso, Sr. Presidente, estou satisfeito em ouvir o Ministro, as palavras que

apresentou aqui. Depois de tudo, tenho certeza de que nós, Deputados, teremos

condição, futuramente, de resolver esses problemas com o novo Código.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Paulo Piau.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Vou dispensar os cumprimentos para ser

breve. Eu queria dizer ao Ministro que eu e o Deputado Carlos Melles nos

graduamos na Universidade Federal de Viçosa, na década de 70, e somos

pesquisadores do Sistema EMBRAPA. Enquanto estávamos cursando a

universidade, dentro do conceito de louco, Presidente — aquele que foge da

normalidade — havia o de ecoloucos, àquela época. Com a apresentação do

Ministro, minha impressão é que agora nós é que estamos loucos ao defender uma

coisa positiva, construtiva, equilibrada. É esta a minha observação inicial.

Segundo, Sr. Ministro, se na nossa fala queremos buscar o equilíbrio, temos

que reconhecer que existe um passivo ambiental. Isso é muito importante. Eu e o

Relator Deputado Aldo Rebelo estivemos no Ministério Público na semana passada

para participar de um debate promovido por eles.

O Raul também esteve aqui apresentando a ONG Imazon. Fiquei

impressionado com o equilíbrio do presidente da Imazon. Inclusive, concordamos

que essa história do capão de mato no meio de uma lavoura de soja, de uma

lavoura de cana, de um pasto de brachiaria, pouco contribui com a biodiversidade.

V.Exa. fala em biodiversidade, em emissão de carbono, há uma confusão, não?

Então, acho que temos que buscar adeptos, mas também reconhecer que

existe o passivo ambiental, que temos que recuperar, por culpa do produtor ou não.

Há produtores desonestos, sim, essa é uma verdade também. É uma minoria, eu

diria, mas existe e temos que reconhecer isso, inclusive para entrar na linha do
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correto. Pode ser também em decorrência, muitas vezes, de programas de Governo,

por meio de incentivos. Mas temos que reconhecer que há um passivo, há barranco

de rio, Ministro, que não podemos tolerar. E essa exceção acaba se tornando regra

no discurso dos ambientalistas.

Portanto, queria agregar essa conversa porque a considero importante para

atingir o nosso objetivo de desenvolvimento sustentável.

Fiquei encantado no Mato Grosso do Sul, terra do grande companheiro Moka,

com o Zoneamento Econômico Ecológico que fizeram para ocupar e conservar o

Estado. Hoje V.Exa. balançou a cabeça e mostrou concordância em descentralizar

de Brasília e envolver os Estados e os Municípios na definição da ocupação dos

territórios.

Eu queria trazer uma informação na qual acredito. No projeto que apresentei,

o Projeto nº 6.238, apensado a este trabalho, colocamos os planos diretores das

cidades: onde se pode construir indústria, indústria não-poluente, área comercial,

área residencial. Também temos que caminhar na direção de fazer nosso plano

diretor da propriedade, enfim, o Zoneamento Econômico Ecológico da propriedade,

até porque, hoje, para bater um pasto é preciso tirar uma licença. Se for cortado um

pé de assa-peixe sem a licença do instituto estadual, há multa. Se o produtor cortar

um pé de assa-peixe numa área de pasto hoje sem uma licença do órgão ambiental,

será multado. Essa é a realidade. Então, temos que parar com essa indústria de

licenças ambientais, porque isso é apenas para tomar dinheiro de quem já não tem

renda e, evidentemente, engordar os orçamentos dos entes federados. Quase

sempre o Estado está no meio dessa questão. Faço essa observação porque acho

que ela completa o raciocínio dos levantamentos técnicos que temos que fazer.

Outra questão importante são as áreas degradadas e a lavoura pecuária. O

senhor falou das metas de Copenhague: 15 milhões de hectares para um e 4

milhões para outro. Acho que isso, num discurso, está bom, Sr. Ministro, mas se

deixarmos a agenda ambiental tomar conta da agenda produtiva..., e ela está

tomando. Temos que ter uma política que fortaleça o setor rural brasileiro, que não

tem renda. A renda sumiu. E, portanto, acho que essa meta é importante. Mas eu

diria que 15 milhões mais 4 milhões da lavoura pecuária, com o estágio de

entusiasmo em que se encontra o produtor rural brasileiro hoje, o senhor me perdoe
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mas possivelmente não vamos conseguir. Eu tenho medo se não invertermos essa

lógica: fazer a agenda produtiva superar a agenda ambiental.

Eu queria a opinião de V.Exa. sobre essa influência externa. O senhor tem

viajado muito, tem conversado muito. O Deputado Aldo Rebelo usa com muita

propriedade esse ditado que acho que é de Guimarães Rosa: A gente não sabe de

tudo, mas desconfia de muita coisa. Eu já não estou desconfiando mais, eu estou

tendo a certeza, Ministro, de que — e isso é apenas para refletir — paramos de ouvir

sobre a internacionalização da Amazônia, de 2 anos para cá. Mas a Espanha e os

Estados Unidos chegaram a ensinar nas suas escolas o mapa do Brasil sem a

Amazônia. Um desrespeito ao nosso País. Isso foi fato, rodou na Internet do mundo

inteiro. Muita gente aqui, evidentemente, deve ter visto.

Aquele mapa que o senhor mostrou do engessamento, da barreira em que se

colocou a Amazônia, eles estão conseguindo esse intento sem, na verdade,

desrespeitar o Brasil, que é líder na América Latina.

Por último, o Decreto nº 6.514, que o Brasil inteiro quer saber e que vence

agora no dia 11 de dezembro. Espero que o Governo — é minha observação — não

mexa muito, porque estou com muita esperança, Presidente Micheletto, de

chegarmos num ponto muito interessante através desta Comissão. Acho que o

Governo não devia olhar as eleições de 2010 para tratar de um assunto tão

importante como o da ocupação do território brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Pela manhã tivemos uma reunião, eu e o Relator, e já estamos prefixando para

março a data de finalização do relatório.

Passo a palavra ao Deputado Marcos Montes.

O SR. DEPUTADO MARCOS MONTES - Obrigado, Sr. Presidente. Antes de

colocar alguma posição pessoal, quero cumprimentar o Ministro por sua brilhante

exposição, com muita sinceridade, mais uma vez. E quero dizer da minha alegria

com V.Exa., Deputado Aldo Rebelo. Eu não o conhecia tão bem quanto outros

colegas o conhecem, mas acredito que cada vez que posso conviver com V.Exa.

mais me entusiasmo com este Parlamento. São pessoas como o senhor que fazem

com que acreditemos que alguma coisa pode acontecer aqui dentro.
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Digo isso porque este ano tivemos um grande avanço. Primeiro, pelo

incentivo do próprio Ministério da Agricultura, pela posição firme e combativa do

Ministro da Agricultura em defesa do produtor rural; segundo, pela posição também

importante da Comissão de Meio Ambiente, porque migramos alguns

Parlamentares, e alguns estão aqui nesta sala, para a Comissão de Meio Ambiente,

para não deixar que ela fizesse o discurso que fez ao longo de décadas da vida

brasileira sobre a questão do meio ambiente ser discutida somente por

ambientalistas.

Eu vi um trabalho, pouco tempo atrás, nos jornais de circulação nacional,

dizendo que a questão do meio ambiente é igual à guerra: não pode ser tratada só

pelo Exército; ela tem que ser tratada por vários setores relacionados à guerra,

como a economia, a questão social. O meio ambiente é a mesma coisa.

Por isso estou mais animado, mais entusiasmado com o avanço que

podemos ter. Esta Comissão Especial criada pelo Presidente Michel Temer, que tem

a presidência do combativo Deputado Moacir Micheletto, com sua lucidez, fará com

que cheguemos realmente a um ponto comum.

Não externarei posições técnicas, porque muitos expositores já o fizeram,

mas acho que começamos a ter uma discussão, como diz o Deputado Waldemir

Moka, mais nacionalista do que ideológica, partidária. Começamos a ter uma

discussão realmente envolvendo outros setores que não somente aqueles que

representam o meio ambiente. Às vezes, uns com boas intenções, mas com certeza

muitos deles com intenções de buscar farol para si próprio, de buscar sua imagem

nos jornais do País e também nos jornais de outros países.

Eu queria relatar isso, Presidente Moacir Micheletto. E também quero

direcionar ao Ministro Reinhold Stephanes aquele dado de que há alguns anos

atrás, ou décadas, séculos, o Brasil representava 9% das florestas do mundo e

atualmente representa 28%. Isso já explica tudo. Não precisamos nos ater muito às

questões técnicas.

Eu também acompanho a pergunta do Deputado Paulo Piau, só que nós

estamos realmente espremidos, com a faca no pescoço, com a espada na garganta

do produtor rural, que não aguenta mais por conta desse decreto.
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Aquele projeto que pretendia aliviar um pouco a situação do produtor rural, do

qual sou Relator, ainda estava circulando na Comissão de Meio Ambiente,

Presidente Moacir Micheletto e Deputado Aldo Rebelo, mas sem pretender tirar a

grande posição da Comissão Especial.

Eu acredito, Ministro Stephanes, que a prorrogação pura e simples do decreto

não resolverá o problema do produtor rural, porque o Ministério Público, como disse

o Deputado Aldo Rebelo, não tem o mínimo de sentimentos nem de compaixão e

continuará aplicando todas as penalidades possíveis.

Eu tenho certeza de que o decreto prorrogado — eu estou tentando ver, o

senhor poderia nos dizer — simplesmente não resolverá a questão do produtor rural.

Por isso eu insisto ainda que avancemos alguma coisa nesse projeto, dando

conforto ao próprio Presidente para fazer alguma coisa até março, quando

esperamos a decisão da Comissão Especial.

Era isso. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Há ainda 7

Parlamentares inscritos. Eu faço um apelo — o Ministro tem que se ausentar — para

que usemos os 3 minutos solicitados, por favor.

Deputado Luis Carlos Heinze.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, colegas

Parlamentares, Sr. Ministro, cumprimento a todos. Nós sabemos a força que o

Ministério teve, pela sua assessoria, para ajudar a agricultura brasileira a barrar um

pouco essa voracidade que existia.

O Deputado Aldo Rebelo relembrou Grande Sertão: Veredas: nós não

conhecemos tudo, mas desconfiamos de tudo.

Há uma grande preocupação, Ministro. Nós estudamos, lemos, ficamos

curiosos com esse assunto, já há mais de 1 ano mexemos com isso, e a Dra.

Samantha, outro dia, falando comigo sobre um assunto, me disse que numa

convenção, antes de Kyoto, havia uma tal de adicionalidade.

Eu tenho feito uns cálculos, Ministro. Se nós arrendássemos 500 milhões de

hectares de terra, vamos supor que pudéssemos ocupar 350 milhões. Se já existem

hoje 260, 280 milhões com agricultura e pecuária, se fizéssemos um arrendamento
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para plantar soja, trigo, milho, arroz, floresta, cana, o que quiséssemos, boi, leite,

suíno, quanto valeria para o Brasil arrendar?

O Ministro Carlos Minc, quando esteve aqui, disse que alguém já estaria

fazendo negócio de 5 dólares por tonelada de carbono captado, e parece-me que

são produzidas 20 toneladas. Um menino daquelas ONGs me disse que são 20

toneladas por hectare: 20 vezes 5 igual a 100. O Karon me disse que já valia 40

dólares. Hoje baixou o preço, está em 5 dólares. Vamos fazer por 5 dólares.

O que é essa tal de adicionalidade, Sr. Ministro, que já foi aprovada no

Protocolo de Kyoto e agora está sendo ratificada? Nós não podemos cobrar nada do

que a lei nos exige. O que a lei nos exige? Segundo o trabalho do Dr. Evaristo, nós

já temos 268 milhões de reserva legal. E quando passou de 0 para 20, de 20 para

35 e de 50 para 80, seguramente aumentou em mais 100 milhões de hectares de

terra no Brasil que não podemos cobrar e que somos obrigados a reflorestar sem

cobrar. Aí vai se pegar mais unidades de conservação e tudo o mais que estiver aqui

e não se cobra nada.

O que adianta dizer que temos 500 milhões de hectares preservados no

Brasil? O que isso vai render para o povo brasileiro? Praticamente nada, Deputado

Aldo. Isso é lei. E é por isso, Deputado Aldo, que alguém, na calada da noite, passa

de 0 para 20, de 20 para 35 e de 50 para 80, porque assim o Brasil não pode cobrar

nada. Assaltaram o Brasil nessa medida provisória. O Brasil foi assaltado. Os nossos

filhos, os nossos netos, as futuras gerações foram assaltadas. Por isso que o Al

Gore de trouxa não tem nada. Vejam em que enrascada nós estamos.

Aqui dentro há ONGs, Sr. Ministro, a serviço dessa gente, pagas por essa

gente para assaltar o Brasil.

É responsabilidade desta Comissão produzir um texto, e nós, brasileiros,

temos que discutir. O Itamaraty tem que discutir. Já que o Ministério da Agricultura

não tem condições de ir lá, o Itamaraty tem que discutir isso aqui. O Ministro Minc

tem que discutir isso aqui. Nunca ouvi falar disso. Assaltaram-nos!

Quero fazer um pedido, Sr. Ministro. Vamos fazer um levantamento, com a

ajuda da assessoria capaz que o senhor tem. Hoje há 51 milhões de automóveis

circulando no Brasil. Quanto está poluindo? São 120, 130 milhões de brasileiros que

não têm esgoto. Quanto isso representa na poluição? Quanto representa a
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indústria? Parece que o Ministro da Ciência e Tecnologia já fez uma apresentação lá

no Senado Federal. Vamos juntar esses dados para que se fale isso todo santo dia.

É o espirro do boi, o arroto do boi, as fezes do boi, tudo isso, quanto está poluindo?

Quanto nós tiramos de desmatamento? É só disso que se fala, não se fala em outra

coisa. Não se fala nos 51 milhões de automóveis.

Então, Ministro, peça para a sua assessoria — o senhor tem gente capaz na

EMBRAPA — para fazer esse levantamento a fim de que possamos mostrar isso. A

sociedade tem que saber, e nós não estamos conseguindo mostrar esse fato.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Eu faço mais um apelo.

O Sr. Ministro tem que se retirar daqui às 17 horas. Sejamos bem breves nas

perguntas senão não teremos condições de respondê-las.

Com a palavra o Sr. Deputado Anselmo de Jesus.

O SR. DEPUTADO ANSELMO DE JESUS - Sr. Presidente, Sr. Ministro, Sr.

Relator, ontem comemoramos um grande símbolo do nosso Brasil, que está em

extinção, que é o Pau Brasil. Alguma coisa está errada, como também estão em

extinção o Pau Brasil da Amazônia, que é o mogno, o jacarandá, de Minas, do

Espírito Santo. Então, é importante também refletirmos sobre isso.

O Deputado Aldo nos pediu para ajudá-lo para que possamos fechar o

relatório. Tenho preocupação com alguns companheiros nossos aqui que estão

falando coisas que não ajudam o Relator.

Primeiro, o que é a EMBRAPA? Porque se alguém da EMBRAPA vem e faz

um discurso que não agrada é taxado como ambientalista. Isso confunde a cabeça

do Relator. Temos que definir mesmo. Essa questão de roçar pasto pode confundir a

cabeça do Relator, porque o Relator não é agricultor. Eu rocei pasto toda a vida e

nunca fui multado pelo IBAMA. Temos que ir fundo naquelas coisas que realmente

ajudam na discussão. O Ministro tem muita sensibilidade. Isso é importante. Se

alguém é contra, que apresente outra proposta. Esse é o caminho que contribui. Não

sou contra a EMBRAPA nem contra os ambientalistas. Mas em qualquer setor da

sociedade, do Governo, vamos encontrar o mal e o bem. Acho que temos que fazer

esse debate mais concentrado, para que possamos ajudar o Relator a apresentar

esse relatório com mais facilidade.
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O Deputado Aldo nos pediu que pudéssemos ajudá-lo nesse sentido de

buscar essas informações.

Já fui conversar com o Ministro algumas vezes lá no Ministério — o Deputado

Assis também —, e eu vejo que esse é o momento que talvez possamos buscar

alguns mecanismos para resolver parte dos problemas.

Dizer, hoje, que vamos fazer um Código Florestal descentralizando isso seria

brincar conosco mesmo. O momento não é este. Temos que aprofundar muito mais,

até porque as próprias políticas... Código por código não vai resolver o problema do

Brasil hoje. Temos que ter políticas. Nós já temos o Terra Legal, que vem

documentar nossas propriedades. Há um projeto meu — o Moreira também tem um

— para instituir uma política de serviços ambientais no nosso País. Então, temos

várias políticas em andamento que têm que ser de fato implementadas.

Outra coisa que vejo é a confusão que se faz entre terras consolidadas e

terras degradadas. Para mim, terra degradada é uma coisa e terra consolidada é

outra. Muitas vezes a gente mistura isso.

Parece que não há tanta divergência, até quando se faz o debate sobre

agricultura familiar, ambientalistas, ruralistas. Um dos grandes temas, hoje, é a

questão do desmatamento, e me parece que há consenso quanto a isso aqui. Hoje

nos acusam na questão das águas, da matas ciliares. Há consenso aqui. Então, não

sobrou muita coisa. Sobrou, sim — e eu acho que este é o lugar que temos para

debater —, a questão das áreas consolidadas.

Para mim, se conseguirmos avançar, hoje, numa proposição para que nos

próximos 10 anos tenhamos de fato as nossas águas recuperadas, e buscarmos

essas políticas que possam vir realmente implementar um serviço ambiental, talvez

possamos criar uma proposta com um texto menor. O projeto do Deputado Colatto

tem 352 artigos. Eu não sou contra o projeto, mas é preciso tempo, e para mim

vamos levar mais de anos para aprofundar esse debate. A descentralização tem que

acontecer aos poucos: a obra do município, a obra do Estado, para se chegar a isso

aqui. O meu Estado não está preparado para isso, eu diria com toda certeza, mas

não quero ser contra. Agora, temos que pegar questões que possam dar solução, e

não é preciso nem mesmo prorrogar o decreto.
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Então, vamos trabalhar essa questão, que já é consenso, vamos dar um

tempo para discutir a questão das áreas consolidadas e vamos buscar uma política

para as áreas degradadas, para as matas ciliares.

Esse é o caminho que temos a seguir: buscar solução para o problema, e não

atacar esse ou aquele.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Zonta. (Pausa.)

Com a palavra o Deputado Alfredo Kaefer. (Pausa.)

Com a palavra o Deputado Carlos Melles.

O SR. DEPUTADO CARLOS MELLES - Muito obrigado.

Sr. Presidente, Sr. Ministro, tenho impressão de que com as coisas boas que

acontecem nesse momento — V.Exa., 3 vezes Ministro, com o equilíbrio e

competência que tem, e não menos equilíbrio e competência do nosso Relator,

Deputado Aldo Rebelo, o Presidente Micheletto, todos nós aqui —, eu nem

precisaria fazer uso da palavra. Os colegas Deputados já se manifestaram bem.

Mas, o foco da discussão é que nós realmente estamos num mato sem

cachorro, porque na sociedade, desde que uma criança nasce, a natureza tem que

ser preservada, porque se vê Deus na natureza, e é um discurso fácil de ser

transferido para uma sociedade. Nós estamos numa etapa difícil.

A primeira coisa que poderia se fazer era estancar o sangramento, que é o

desmatamento praticamente zero com o qual nós todos concordamos. Uma vez

essa atitude sendo de concordância, poderíamos discutir os outros temas de uma

forma mais paulatina.

Na realidade, existe, sim, uma distorção nos aspectos seguintes. Quando

uma fiscalização trabalhista vai a uma propriedade rural, ela vai com a Polícia Militar.

É uma distorção grave. Quando a polícia florestal vai a uma propriedade, ela vai com

a Polícia Militar. Então, quando a polícia florestal vai a uma propriedade, ela já vai

com atitude policialesca, com a Polícia Militar descumprindo, inclusive, as funções

da própria Polícia Militar, também na área trabalhista.

O Ministério Público, como guardião da própria função, também tem

interpretado isso de uma forma muito dura. É muito inexequível a forma que eles

querem fazer. Eu entendia, também, que a prorrogação do decreto daria a nós um
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fôlego, um oxigênio, e que, na temperança de V.Exa., com a força política e a

ligação com o Governo, nós todos poderíamos fazer uma ação um pouco mais

harmônica, um pouco mais consensuada, uma vez que, repito, nós todos

concordamos com o desmatamento zero.

Nós temos que resolver o problema da pecuária, que é o grande problema, e

para o restante, em termos de incentivos para preservação daquilo que já está há

30, 40 anos, que é a agricultura moderna e nova do Brasil, nós temos soluções

adequadas.

Eu queria cumprimentá-lo e torcer para que isso aconteça nas mãos de

V.Exa.. Parabéns!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Penúltimo orador,

Deputado Cezar Silvestri.

O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Sr. Presidente, Sr. Relator, Sr.

Ministro, quero tentar ser bastante breve, mas, na última audiência, em que aqui

esteve presente o Ministro do Meio Ambiente, com relação ao Decreto 6.514, hoje

Decreto 6.686, que entraria em vigor agora no dia 11, ou seja, daqui a 3 dias, eu

disse que era simplesmente impossível cumprir o decreto.

Só para que V.Exa. tenha uma ideia, no Paraná, hoje, há somente 7

propriedades que têm a reserva legal averbada. A minha é uma delas. Eu levei 2

anos para conseguir a averbação. Lá, é preciso fazer o SISLEG, primeiro, depois o

georreferenciamento, e depois tem que pegar a concordância de todos os

confrontantes. Muitas vezes um confrontante mora em São Paulo, como foi o meu

caso. Eu tive que ir lá, e a pessoa assinou de boa-fé, porque era uma área pequena,

herdada, e ela nem sabia o que tinha lá. Enfim, não dava importância, porque como

uma pessoa vai assinar um documento concordando com uma medição que ela não

acompanhou? É totalmente absurdo o que se está exigindo, Sr. Relator. É

totalmente absurdo. Não adianta prorrogar por um ano e meio. Ninguém vai

conseguir cumprir. Isso aqui é uma verdadeira piada.

Como nós vimos, o Ministro do Meio Ambiente, ontem, em cadeia de rádio e

televisão, falou e se vangloriou de que prendeu bois piratas, mostrando para a

sociedade que os grandes vilões são os produtores brasileiros. Eu nunca vi uma

ação do Ministério. Eu acho que o Ministro do Meio Ambiente não é ecologista, não
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é ambientalista. Na minha avaliação, ele é um urbanista que quer se promover

politicamente. Ele veio aqui com essa proposta, Ministro — que eu não gostaria que

o senhor aceitasse —, pela qual vão permitir que a Área de Preservação

Permanente seja computada na área de reserva legal para propriedade de até 150

hectares. Isso não tem embasamento técnico nenhum. Nenhum. Uma área de 150

hectares pode ter um valor ecológico e ambiental 10 vezes maior que uma área de

10 mil hectares. Então, por que limitar? Mas ele falou que são mais 96% de

propriedades atendidas. Isso é uma medida politiqueira: querer agradar 96% de

pessoas. Ele não está preocupado com o meio ambiente. É isso que tem que ficar

claro. O Ministro, inclusive, não tem coerência. Se ele fosse um ambientalista, ele

criticaria o próprio Governo quando dá incentivo fiscal para a aquisição de veículos,

que são os que mais emitem gases de efeito estufa. E o Governo está dando. Eu

não vi uma reação do Ministro até hoje contra a energia nuclear, que é uma energia

altamente perigosa para o nosso País.

Nós temos uma quantidade muito grande de energia limpa que pode ser

explorada, mas nós não a vemos, porque contraria interesses do próprio Governo.

Então, na verdade, o que esse Ministro está fazendo é um jogo de cena, procurando

transformar os produtores rurais em bandidos.

Gostaria de fazer uma pergunta: se essas ONGs que vêm aqui, Sr. Relator,

propusessem aos Estados Unidos que 35% da área rural de lá não pudessem mais

ser exploradas, o que aconteceria? Para preservar o meio ambiente, teriam de

reflorestar com matas nativas — não pode ser com matas exóticas —, que não

podem ser exploradas. E se chegassem na França, que tem 0,3%, e dissessem que

20%...

O Presidente dos Estados Unidos, para conseguir avançar na questão

ambiental hoje, teve de tratá-la como uma questão de saúde, para não precisar de

autorização do Congresso. Lá nos Estados Unidos, o Congresso Nacional não dá

permissão para o Presidente da República fazer qualquer avanço. Agora, aqui, nós

ficamos calados! Há 6, 7 Deputados ambientalistas aqui que ditam as normas, e nós

ficamos calados! Representamos quantos milhões de produtores? E somos taxados

de ruralistas, como se isso fosse algo extremamente negativo, como se fôssemos
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marginais que estivéssemos aqui representando traficantes de drogas, pessoas que

estão acabando com a sociedade.

Sr. Presidente, Sr. Ministro, realmente temos de manter uma posição muito

firme. Eu não acredito que vamos conseguir avançar se nós não nos unirmos.

Sinceramente, sou cético com relação ao fato de que vamos votar no mês de abril

ou maio. Ano que vem é um ano eleitoral.

Com certeza, essas ONGs, que também têm uma influência muito grande na

mídia nacional, vão procurar nos jogar contra a sociedade. A ideia dada aqui, se não

me engano pelo Deputado Valdir Colatto, de o Ministro Reinhold Stephanes ir, em

cadeia de rádio e televisão, mostrar o lado da importância da produção de alimentos,

dos avanços que estamos fazendo na preservação do meio ambiente, é muito boa.

Por fim, gostaria de dar uma sugestão, Ministro. Eu vi um professor da USP

de São Paulo, no domingo, no Roda Viva, falando que a floresta, depois que chega

num determinado estágio, não absorve o carbono e praticamente chega a um

equilíbrio.

É lógico que vamos preservar, vamos trabalhar aqui para o desmatamento

zero — isso já é consenso. Agora, a ideia seria, Deputado Moacir Micheletto, na

minha avaliação, de que onde tivermos de recompor a reserva legal que sejam 20%

para todas as propriedades. Isso seria um grande avanço, porque, no Sul, teríamos

20%; no cerrado, 35%; na Amazônia, 80% — e que pudéssemos fazer também com

variedades exóticas. Essas variedades exóticas, enquanto estão em crescimento,

absorvem mais do que uma mata antiga, estabilizada. Elas estão absorvendo. Quer

dizer, dá-se condições de explorá-la comercialmente, faz-se o corte e ela continua

novamente absorvendo. É muito mais inteligente e muito mais racional, e as

pessoas vão aderir, porque vão ver nisso uma oportunidade também de ganho

comercial.

Eu acho que nós temos de agir dessa forma, temos de nos unir, porque

infelizmente essa é uma luta quase perdida. Eu quero agradecer ao Relator Aldo

Rebelo pela postura exemplar que tem tido, o que nos orgulha, ao Deputado Moacir

Micheletto e ao Ministro Reinhold Stephanes, que teve a coragem de assumir uma

posição firme contra o Ministro do Meio Ambiente, que, na minha avaliação, não

passa de um urbanista travestido de ambientalista.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Cezar Silvestri.

Para esclarecimento de V.Exa., nós já estamos com uma agenda formada,

discutida hoje com o Sr. Relator. A última audiência pública será no dia 1º de

fevereiro, no Estado do Maranhão.

Esta Comissão Especial e o Relator estarão com o relatório pronto e

aprovado na Comissão.

Com a ajuda de todos os senhores, queremos que o Parlamento seja livre,

sem pressão, para votar uma nova legislação ambiental no Brasil.

Com a palavra o Deputado Waldemir Moka, último orador.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Ministro, a pergunta será direta. Não

sei se o senhor percebeu, mas os ambientalistas correram da comissão ou devem

estar em Copenhague.

Por que não conseguimos passar esses argumentos — até V.Exa.

demonstrou isso aqui — na grande mídia? Quero ouvir de V.Exa. qual o

desmatamento real da Amazônia Legal. Qual é o seu percentual? Toda a produção

de grãos ocupa o quê? Se nós pudéssemos plantar cana-de-açúcar nos 50 milhões

de pastagens degradadas, isso contribuiria em quanto, percentualmente, para

capturar carbono? Por que nós não invertemos o discurso do Brasil? Por que nós

temos de mostrar sempre a imagem como se o produtor fosse o inimigo do meio

ambiente? O produtor brasileiro é o grande produtor de alimento. Essa é a lógica!

Esse enfrentamento não nos ajuda. Eu estou convencido disso. Nós temos de ter

um discurso mostrando exatamente que é o produtor que quer preservar e que

precisa fazê-lo. E temos de ter coragem de levar ao Plenário uma legislação

exequível e votá-la. Não adianta fazer esse enfrentamento.

Mas minha pergunta, objetivamente, é: Por que não conseguimos colocar

números, Deputado Aldo Rebelo, sem nenhuma falsidade, sem nenhum tipo de

manipulação? São números que mostram que o Brasil é o País que mais preservou

o seu meio ambiente. Por que nós não conseguimos mostrar isso?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o Sr.

Ministro, para fazer suas considerações.
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O SR. DEPUTADO ZONTA - Sr. Presidente, desculpe-me, mas eu estava

inscrito. Sei que já passou o tempo e que não teria direito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - V.Exa. tem 3 minutos.

O SR. DEPUTADO ZONTA - Nem precisa tanto.

Quero cumprimentar o Sr. Ministro, o Sr. Presidente, o Sr. Relator, os colegas

e as demais pessoas aqui presentes.

Gostaria de cumprimentá-lo, Sr. Ministro, pelas suas posições claras e

objetivas em defesa de um novo código ambiental e florestal brasileiro e das demais

medidas. É hora de reconhecermos essa firmeza de decisões e essa parceria com o

setor produtivo brasileiro.

Só quero colocar 3 questões que talvez já tenham sido feitas. O Ministério da

Agricultura, por intermédio do Sr. Ministro, vai participar, em Copenhague, do

encontro. S.Exa. foi ouvido quanto às propostas que vai levar?

Segundo, não sei se V.Exa. citou, mas amanhã haverá um encontro de

V.Exa., do Ministro Carlos Minc e do Presidente da República para definir a questão

do Decreto nº 6.514 e também da edição de uma medida provisória ou de um

decreto. O prazo fatal esgota-se no dia 11. E toda a agricultura brasileira,

especialmente o pequeno agricultor, entrará em pânico se não sair nenhum

documento até lá.

Terceiro, nós estamos tentando fazer um esforço para votar o PLP nº 12.

Como o senhor caracteriza a importância de votarmos agora esse PLP nº 12,

consensuado com o Governo?

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o Sr.

Ministro.

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES - Deputado Zonta, vou começar

a dar as respostas de V.Exa.

Em relação a Copenhague, eu fui ouvido, sim. Quando se falou aqui que a

agricultura teve uma grande participação, eu concordo, mas eu não quero tirar o

mérito nem do Presidente da República, o Presidente Lula, nem do cientista

Pinguelli Rosa, que coordenou um trabalho muito bom em relação àquilo que

estamos levando a Copenhague. Acabei entrando de um momento em diante,
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mostrando que a agricultura tinha condições de participar desse processo. E ela

efetivamente participou. Quando o Presidente soube disso, efetivamente passou a

valorizar o Ministério da Agricultura nesse debate.

Segundo, em relação ao decreto, que foi a pergunta recorrente, concordo com

o Deputado Marcos Montes, e acho que todos concordam com isso. A simples

prorrogação do decreto não resolve, porque ela trata apenas de uma questão, ou

seja, o Ministério Público e os outros vão continuar agindo e vão, enfim, criar uma

instabilidade muito grande e talvez maior do que muita gente esteja imaginando. O

nosso querido Relator Aldo Rebelo foi e sentiu isso no interior. Efetivamente, é muito

maior do que, às vezes, muita gente está imaginando.

A vantagem é que o nosso agricultor é uma pessoa, em princípio,

extremamente cordata, pacífica, mas ele efetivamente está sendo agredido nessa

questão, e haverá um momento em que ele vai ter que tomar posição.

Portanto, teríamos que alterar alguns outros itens. A princípio, eu já ouvi,

deverá haver uma reunião para a continuidade de uma reunião que já houve em São

Paulo, há uns 20 dias, para que se continuem discutindo eventuais medidas, que

não seria a simples prorrogação. Algumas questões já seriam colocadas, e talvez,

dentro delas, a prorrogação, o que daria mais tempo para este debate que está

sendo feito aqui.

Quanto ao PL nº 12, a minha preocupação continua sendo esta: o PL nº 12 é

bom, desde que as decisões, a tipificação seja feita ou por lei ou por um órgão que

efetivamente tenha equilíbrio, tripartite, que tenha equilíbrio de debate em termos de

decisões. Caso contrário, na minha visão, haveria um desastre maior do que é

aquilo que temos enfrentado até aqui.

Em relação ao que disse o Deputado Waldemir Moka, indo de trás para a

frente, eu gostaria de dizer primeiro o seguinte: há uma dificuldade muito grande em

se fazer um debate com racionalidade, um debate com equilíbrio, um debate com

base técnico-científica. As dificuldades efetivamente existem, até porque, como se

viu, quando há esse debate, os ambientalistas simplesmente não aparecem.

Eu tentei desenvolver esse debate, eu tentei. Eu procurei colocar os técnicos

da EMBRAPA. E aqui eu já faço um parêntese para responder a isto: quando

consideramos que um técnico da EMBRAPA pode falar em nome da EMBRAPA?
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Quando seus trabalhos técnico-científicos tiverem sido validados dentro dos critérios

que a EMBRAPA estabelece, porque ela tem critérios. Quando ele é validado, ele

pode ser publicado e pode ser usado. Não é qualquer técnico, porque encontramos

técnicos com todas as ideologias e com todos os pensamentos possíveis, o que não

é ruim, mas para ser um trabalho que leve o nome da EMBRAPA, e para que o

técnico fale em nome da EMBRAPA, tem que ser um trabalho técnico-científico

validado e publicado.

Nas primeiras reuniões, nas quais tentamos fazer acordo, uma pauta comum

entre Meio Ambiente e Ministério da Agricultura, procurei chamar os técnicos que

têm validação dos seus pensamentos, tanto de dentro do Ministério quanto de

universidades, e começamos a fazer as reuniões. À medida que o assunto começou

a se tornar um assunto técnico, as pessoas vinculadas ao Meio Ambiente passaram

a se retirar das discussões, ou seja, a cada nova reunião faltava um ou dois. E

assim foi, até que em uma determinada reunião o Ministro Minc disse: “Não posso

tomar uma decisão porque o Sarney Filho não compareceu à reunião.” Respondeu-

se: ”Mas ele não compareceu porque ele não quis.” Falou-se também: “As ONGs

que estavam participando também não compareceram.” Respondeu-se: “Não

compareceram porque não quiseram.”

À medida que se tenta um debate mais técnico a respeito do assunto, as

dificuldades surgem — isso, inclusive, nas reuniões internas. O que surge? “Em

relação a isso aqui, não podemos mais voltar atrás, não podemos alterar, é um

conceito consolidado.” Mas o IBAMA estabeleceu em 1990 — e isto é uma coisa que

ninguém levantou aqui — que a 10 quilômetros às margens das reservas os

administradores das reservas podem decidir o que e como plantar, em torno.

Alguém mediu quantos mil hectares dá isso? Isso dá quase 1 milhão de hectares. E

ele simplesmente pode decidir. Ele decide se pode ou se não pode. E, neste

momento, está em discussão no CONAMA o aprofundamento dessa medida,

tornando-a mais rígida ainda.

Vejam que há uma dificuldade de se entrar e se conseguir um ponto de

equilíbrio que concilie efetivamente. Por quê? Porque há uma doutrina, e essa

doutrina tem dogmas, e esses dogmas não podem ser alterados.
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Sinto-me, às vezes, aquele estudante de esquerda, de quatro congressos da

UNE a que fui, em que tínhamos dogmas, efetivamente definidos, e daquilo não se

abria mão. Não se consegue uma evolução no debate ou na discussão. Portanto, a

dificuldade é extremamente grande.

Em relação à imprensa, eu evidentemente acho que a grande maioria da

imprensa hoje tem uma compreensão muito clara em relação a essas questões. E

nós temos nos reunido com várias direções da imprensa no sentido de conversar um

pouco sobre esse assunto. A receptividade tem sido excelente.

No entanto, ainda existem, evidentemente, posições... Por exemplo — e

desculpem-me falar isso, os jornalistas vão repreender-me, mas isso já aconteceu

várias vezes —, falo em tratar da região consolidada do Sul do Brasil há 100, 150 ou

200 anos. Consolidada significa com gente morando, gente produzindo há um prazo

que pode ser de até mais de um século. E sai a manchete no dia seguinte: “Ministro

da Agricultura propôs anistia ou propôs a derrubada da mata da Amazônia.” Essa foi

a manchete do dia seguinte. Liguei para o jornal, que me disse: “O pessoal do Meio

Ambiente me disse isso”. Respondo: “Mas eu estou dizendo que jamais afirmei isso!”

Mas mantêm.

Hoje, como já de forma recorrente, a Míriam Leitão diz que estou propondo,

como uma bomba, o desmatamento da Amazônia. Eu propus isso em algum lugar,

algum dia? Essa senhora jamais falou comigo, jamais teve a ética de telefonar para

mim.

Então, evidentemente, há essas questões. É difícil, em algumas questões,

chegar-se a um equilíbrio ou a uma racionalidade em termos de debate.

Quanto ao desmate na Amazônia — e isto já foi dito, alguns Deputados

estiveram presentes na reunião do Meio Ambiente —, solicitei há mais de um ano ao

INPE, que divulga os dados, que mostrasse o que foi derrubado e com o que isso

está sendo ocupado. Se eu não tiver a dimensão e o que está sendo feito na área

derrubada, eu tenho dificuldade em agir. Pedi esse estudo. É a pecuária que está

desmatando e é ela que está assumindo o lugar do desmatamento? É a soja, que

ainda ocorrendo? A soja, sabemos que não é mais. Mas o que é que está

ocupando? São as carvoarias? É o desmatamento para retirar madeira? Enfim, eu

queria que me dessem essa ocupação.
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Na última reunião da Comissão do Meio Ambiente, ou seja, oito meses depois

desse meu pedido, o INPE informou na Comissão que terminaria esse trabalho até o

final do ano. Estou aguardando para daí poder dar a resposta a quem me perguntou,

porque eu efetivamente desejo saber isto, para exatamente ver, afinal, quem é o

culpado disso, quem é que está desmatando e por que está sendo desmatado. É

uma coisa que não está muito clara.

Sabemos, sim, que a pecuária sempre foi a grande responsável, e até certo

ponto continua sendo. Por isso, estamos adotando esse programa agora, o

chamado Desmatamento Zero, em função do avanço da pecuária. Mas gostaríamos

de ter dados reais sobre as demais questões, e não estamos obtendo-os.

Quando falo em racionalidade de discussão, posso usar os três exemplos que

foram apresentados aqui.

O primeiro é em relação a recuperar áreas já desmatadas há muito tempo ou

áreas degradadas, que normalmente já foram desmatadas talvez não há muito

tempo, mas, enfim, que não foram bem utilizadas e que entraram em um processo

de degradação — e estou falando de pecuária. Evidentemente, plantar florestas

comerciais seria uma grande solução técnica. Por quê? Porque eu retiro o dióxido de

carbono e armazeno esse dióxido de carbono. Na hora em que eu derrubar essa

mata, se eu não a queimar, se eu a usar como móveis, mantenho isso armazenado.

Na hora em que eu derrubar, eu planto outra. Eu estou obtendo uma vantagem. Isso

é uma questão técnico-científica, só que é difícil colocar isso na mesa e discutir isso.

Da mesma forma, evidentemente, se eu pegar áreas hoje degradadas e

colocar, como mostrei, o dendê em cima, tenho uma vantagem enorme sob o ponto

de vista ambiental. Se eu colocar cana em cima, tenho outra vantagem enorme. De

qualquer forma, são discussões muito difíceis sob o ponto de vista técnico. Não há

nenhuma dúvida sob o ponto de vista científico. Acho que nenhum cientista seria

contra isso.

Em relação ao que o Deputado Paulo Piau falou sobre barranco de rio,

estamos totalmente de acordo. A preservação de nascentes de rios e da terra terá

que ser condição básica para a própria sobrevivência da agricultura. Quanto a isso,

não há nenhuma dúvida.
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Ocorre que — vou mostrar dois eslaides agora —, aparentemente, em um

determinado momento, sentaram-se à mesa algumas pessoas e disseram o

seguinte: “O que você acha? Em um riacho de 1 metro de largura, vamos manter os

5 metros da legislação anterior ou vamos colocar 10 metros, 20 metros?” E alguém

disse: “Coloca 30.” Aí, colocaram 30. Ocorre que isso não tem absolutamente nada

a ver com algum rigor ou com alguma base técnica, absolutamente nada. E estudos

existem, já validados pela EMBRAPA — vou mostrar só dois, mas há um conjunto, é

um estudo muito grande —, que mostram que as margens terão que ser

recuperadas. Contudo, isso depende do tipo de área. Se forem áreas arenosas do

Mato Grosso, do Rio Coxim, estas têm que receber um tipo de tratamento; se forem

áreas de encostas ou áreas de terra mais consistente, a situação é totalmente

diferente. Portanto, um riacho de 1 metro pode ter necessidade de 5 metros ou pode

ter necessidade de 20 metros. De 30 metros, raramente teria. Vamos supor que, no

limite, poderia ter até de 30 metros. Essa é uma questão que também teria que ser

estudada sob o ponto de vista técnico, e não da forma como foi feita a legislação.

(Segue-se exibição de imagens.)

Nessa imagem, todos podem ver isto: conforme o tipo de consistência da

terra, conforme a declividade, precisa-se de mais ou de menos.

Nessa outra imagem, novamente, ou é mais ou é menos.

Creio que foi o Deputado Valdir Colatto que fez uma pergunta sobre qual seria

o impacto na produção se deixássemos de produzir, qual seria o impacto no custo.

Em algumas questões, como, por exemplo, arroz plantado em várzea... E há

também uma outra questão. Se a legislação no Brasil se aplicasse no antigo Egito, a

civilização egípcia não teria existido. Se ela se aplicasse no Japão, o Japão também

não existiria, porque ele sobreviveu plantando em várzeas.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - O Vietnã.

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES - Sim, vários países.

Simplesmente são civilizações que não existiriam. Mas, se tivéssemos uma queda

de 20% a 30% na produção do arroz no Brasil, com certeza o preço do arroz

dobraria na mesa do consumidor, assim como ocorreu no caso do feijão: quando

tivemos uma diminuição de produção de 20%, o preço triplicou.
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Às vezes, eu até imagino isso. Falta à agricultura brasileira organização para

tomar uma atitude. Evidentemente, ela é extremamente desorganizada. Diminuindo

em 1 ano a produção, veríamos o impacto que se daria no País. Nós já vimos alguns

exemplos.

Eu não vou entrar no mérito da questão da ABRAS, que foi citada aqui, mas é

evidente que para a ABRAS, sob alguns aspectos, é muito simples. Há milhares de

produtores e há uma cadeia de poucos compradores. Isso ocorre praticamente em

todas as cadeias: no café, no leite, no trigo. Há milhares de produtores de trigo e há

cinco redes que o compram. São cinco grandes empresas que comercializam o café,

e assim por diante. A soja, são meia dúzia de empresas que a comercializam.

Portanto, para a ABRAS é muito fácil tomar determinadas decisões, porque

são muitos que produzem. Ela pode escolher quem vai fornecer-lhe. Se não houver

fornecimento interno, ela vai importar, porque nós não temos essa reciprocidade.

A Argentina manda para nós, mas ela está reflorestando? Nós estamos

reflorestando. E ela está? Eu proíbo aqui, mas eu pego de lá. Então, acho que essa

questão também tem de ser observada.

É claro que para a ABRAS é muito fácil tomar uma atitude, assim como para a

ABITRIGO é muito fácil. Ela importa o trigo e acabou.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. MINISTRO RAINHOLD STEPHANES  - Sim, perfeito, tudo bem! Mas

isso ocorre porque ela tem essa condição.

Quanto à influência externa, vou tentar falar somente sobre dois fatos. O

primeiro, a reunião que tive em junho deste ano, na Rússia, com todos os Ministros

da Agricultura de todos os países europeus e de alguns outros países que

compareceram. Todos os países europeus mandaram seus Ministros para essa

reunião. Em momento algum, colocou-se na agenda de uma semana de reuniões a

questão ambiental. Eles não discutem isso. Eles queriam saber sobre produção. E

quando eu tentava levar para a discussão, por exemplo, o etanol –– saía fora de

pauta ––, imediatamente eles diziam que não era assunto que estava em pauta.

Portanto, há muitas coisas que estão em pauta aqui mas não estão em pauta lá. Ou,

então, somos induzimos de lá para colocar na pauta aqui.
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Há uma ou duas semanas recebi aqui o Ministro do Meio Ambiente inglês. Ele

veio com uma pauta de perguntas e, eu diria, até de críticas — não críticas diretas,

mas perguntas que, no meu entender, a meu juízo, envolviam um pouco saber isto:

“Afinal de contas, vocês estão fazendo as obrigações de vocês?” Parei a certa altura

e disse: “Olha, acho que invertemos o processo. Somos nós que temos de perguntar

a vocês o que estão fazendo, porque desde à Revolução Industrial, há 150 anos, os

senhores estão poluindo o mundo. Não é o Brasil que está poluindo o mundo.”

E já aproveito para responder a uma pergunta que o Deputado Moreira

Mendes fez sobre a verdade nisso ou não. Vejam bem, não sou um especialista. Só

leio o que os outros escrevem. Contudo, o que está claro para as inteligências do

Ministério, quer EMBRAPA, quer INMETRO, é que esse processo de aquecimento

tem 150 anos, como também está claro que esse não é o primeiro processo de

aquecimento do mundo, como também está claro que não é o primeiro processo de

esfriamento que o mundo sofreu.

Esses dados são um pouco... Vi recentemente alguém dando uma entrevista

importantíssima numa programa extremamente ouvido. Dizia que não se podia

derrubar mata na Amazônia, que levou milhões de anos para se formar. Ele não

sabe absolutamente nada de geologia ou de tempo, absolutamente nada! Contudo,

esses são dados. Começamos a usar muitas informações e a jogar muitas

informações. Há muitas pessoas comprando informações as mais divergentes

possíveis. Às vezes, são informações absolutamente...

Eu não quero entrar nesse mérito. Eu gostaria, Deputado Moreira Mendes, de

dizer o seguinte em relação a essa pergunta: prefiro não entrar nessa discussão.

Prefiro perguntar: o que nós podemos fazer, de forma sustentável, que seja bom

para o País e bom para a agricultura? E temos um campo enorme para caminhar

com racionalidade e com apoio técnico-científico. O que podemos fazer para

diminuir a emissão de gás de efeito estufa, haja ou não problemas em relação às

emissões? Podemos fazer? Então, vamos fazer. É nisso que temos de trabalhar,

mas sempre dentro daquela visão, com muita racionalidade.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, peço atenção

aos colegas Parlamentares. Segundo a última afirmação do Ministro, acerca do

encontro de Ministros que houve, ninguém está preocupado com o assunto. Querem
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produzir carne, leite, ovos, grãos, frutas, fibras. É nisso que eles estão interessados.

Agora eles vêm aqui impor a sua vontade, para que nós paremos de produzir. É

basicamente isto: é concorrência, é negócio!

Era o que gostaria de dizer. Obrigado.

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES  - Pediram-me que falasse sobre

o Projeto de Lei nº 6.424. Eu, evidentemente, sempre defendi esse projeto de lei, e

achei que pelo menos com a modificação de uns cinco ou seis itens se daria um

certo tempo para um estudo mais profundo em relação ao tema. Mas me surpreendi

quando recebi hoje uma carta do Presidente da Comissão dizendo que não o

colocava em pauta porque neste momento o assunto era Copenhague. Novamente,

quem dita as coisas no Brasil não somos nós.

Peço desculpas, sou colega de S.Exa., mas acho que S.Exa. poderia ter

achado qualquer outra desculpa, menos essa. Acho que o Brasil tem de começar a

saber assumir as suas próprias posições. E tem condições e tem força moral para

assumir a sua própria condição.

De maneira geral, respondi a todos. Quero comentar apenas uma ponderação

feita, porque a achei muito interessante.

Acho que todos leram o pronunciamento do Ministro Marco Aurélio. Essa é

outra questão. É a única área de atividade humana em que a lei retroage por conta

do produtor. Tudo bem, se a lei tiver de retroagir porque chegamos à conclusão de

que há um ambiente frágil, que precisa ser recuperado –– e muitas vezes é verdade,

e a lei vai retroagir ––, isso é bom. Mas quem vai pagar isso? A sociedade, não a

pessoa. A entrevista do Marco Aurélio deixa isso muito claro. Acho que isso perfeito.

Finalmente, só para reforçar, digo que nós urbanos temos pouca ideia do que

é ser agricultor. Criamos um preconceito em relação a grandes agricultores, mas

aquilo que foi apresentado pelo Relator, sobre quantos salários mínimos ganha um

Relator...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES  - Ah, foi o Promotor do Ministério

Público que O trouxe!

Mas, vejam bem, efetivamente temos de ir ao campo. Temos de começar a

conhecer essa gente para saber do que estamos falando. Desculpem-me todos,
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mas, até certo ponto, por que tenho condições de falar isso, não obstante eu tenha

uma formação urbana? Porque eu nasci literalmente no cabo da enxada, eu

trabalhei no cabo da enxada. Eu sei o que é ser um pequeno colono em Santa

Catarina ou no Paraná.

O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Ministro, fiz uma pergunta em

relação à questão da limitação da área para incorporação da área de preservação

permanente na reserva legal. Está sendo cogitada a área de 150 hectares. Pedi a

V.Exa. que não concordasse com isso, porque não há argumentação técnica.

Acho que V.Exa. poderia levar para o Presidente da República o seguinte: se

nós incorporarmos a área de preservação permanente em área de reserva legal em

todas as propriedades do Brasil, nós vamos ter, no Sul do País, 20% de área

preservada; na área do Cerrado, 35%; na Amazônia, 80%. Nenhum país do mundo

terá isso. É isso que o Presidente da República precisa ficar sabendo! Não

ocasionaria o trauma que está ocorrendo hoje. Se nós conseguirmos isso, já será

um grande avanço.

O SR. MINISTRO REINHOLD STEPHANES  - Veja bem, V.Exa. levanta uma

questão é interessante. O primeiro é saber o quanto há de agricultura. Eu dei esse

dado. Toda a produção de grãos no Brasil se faz em 6,5% do território nacional.

Há um segundo dado que é também interessante saber: as novas

propriedades que estão surgindo no sul do Piauí, ou no sul do Maranhão, ou no

oeste da Bahia, já surgem da seguinte forma: um grupo de agricultores compra uma

área, por exemplo, de 20 mil hectares, reserva logo os 35% numa reserva única,

protege as beiras do rio e planta no restante de forma altamente organizada.

Ninguém está discutindo o daqui para frente. Nós achamos que se pode

organizar. O problema é quando se atinge aquele que está lá há 50 ou 100 anos e

passa a criminalizá-lo por um crime que ele não cometeu, a não ser somente

produzir e sobreviver — e às vezes com dois ou três salários mínimo apenas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Eu queria apenas fazer

duas reflexões acerca dessa reunião de audiência pública a que acabamos de

assistir. Primeiro, nós não encontramos aqui os colegas que sempre contestaram os

dados que nós trazemos à discussão. Lamentavelmente, não estão aqui. Segundo,

comparo a palestra do Ministro Reinhold Stephanes com a do Ministro do Meio
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Ambiente, que não veio com dados nenhuns. Estes são dados técnicos, dados

científicos, e não há como contestá-los. Eu deixo isso bem claro, para que

possamos avaliar a qualidade da audiência pública.

Estou convidando todos para virem à audiência pública que será realizada no

dia 10, quinta-feira, quando ouviremos quatro personalidades importantes: Carlos

Eduardo Frickmann Young, da Universidade Federal do Rio de Janeiro; Luiz Carlos

Silva Moraes, Professor e autor do livro Código Ambiental Comentado; Ivo Mello,

Secretário da Federação de Plantio Direto na Palha; e Vitor Hugo Ribeiro Burko, o

nosso Presidente do Instituto Ambiental do Paraná — IAP.

Declaro encerrada a presente sessão.


